
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CASCAVEL/PR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0003537-55.2023.8.16.0170 

Recuperação Judicial  

Requerente: Sperafico Agroindustrial e Outros – Grupo Sperafico Agro 

 

CURY ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA., nomeada nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 37, §7°, da Lei 11.101/05, REQUERER a juntada da Ata 

de Assembleia Geral de Credores, realizada em 2ª convocação, no dia 

02/04/2025, iniciada às 10h (BRT), juntamente com a respectiva lista de 

presença, bem como quórum de instalação, e de deliberações, e cópia 

integral do chat.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Cascavel/PR, 26 de março de 2025. 

 

 

CURY ADMINISTRADORA JUDICIAL LDA. 

José Eduardo Chemin Cury 

OAB/PR 119.131 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 
ADM TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, COBRAZEM 

AGROINDUSTRIAL LTDA, SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA 
("SPERAFICO AGRO), SPERAFICO DA AMAZÔNIA S.A, ALEXANDRE 

SPERAFICO, DALTON SPERAFICO, DENIS SPERAFICO, DILSO 
SPERAFICO, ITACIR ANTÔNIO SPERAFICO, LEVINO JOSÉ SPERAFICO, 

MARCOS JOSÉ SPERAFICO, RICARDO LUIZ SPERAFICO, RODRIGO 
VICENTE SPERAFICO, todos integrantes do denominado "GRUPO 

SPERAFICO". 
 

Processo n.º 0003537-55.2023.8.16.0170 
 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ. 
 

2.ª CONVOCAÇÃO – 02/04/2025 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
(GRUPO SPERAFICO - PROCESSO Nº 0003537-55.2023.8.16.0170) 

 
Aos 02 de abril de 2025, às 10h (BRT), o representante legal da CURY 
ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA. – Dr. José Eduardo Chemin Cury, 
inscrito na OAB/PR 119.131, nomeada nos autos do procedimento 
recuperacional n.º 0003537-55.2023.8.16.0170, em trâmite perante a 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL-TJPR, na condição de Presidente 
da Assembleia Geral de Credores (“AGC”) em 2ª Convocação, realizada no 
formato (virtual), por meio da plataforma digital para reuniões fornecida 
pela empresa "Assemblex", com a finalidade específica de: “a) a instalação 
da Assembleia Geral de Credores b) aprovação ou rejeição da 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial, encartado em mov. 
2019.2 dos autos, em consolidação substancial, sendo a votação 
apurada na forma do art. 45 da Lei 11.101/2005; c) constituição do 
comitê de credores; d) aprovação, modificação ou rejeição do Plano 
de Recuperação Judicial; e e) deliberação sobre outras questões de 
interesse das Recuperandas e/ou dos credores (art. 35, inciso I, alínea 
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“f”, da Lei n. 11.101/05), bem como a adoção de medidas necessárias 
à implementação do Plano de Recuperação Judicial.” 
 
Em atendimento ao edital, destaca-se que os trabalhos de credenciamento 
tiveram início exatamente às 09:00h (BRT), com término às 10:00h (BRT), 
mediante a assinatura da lista de presença, firmada pelo próprio credor ou 
seu procurador habilitado. Conforme referido no edital, para participação 
na Assembleia de forma virtual, cada credor realizou o PRÉ-CADASTRO, 
encaminhando e-mail à Administração Judicial no endereço eletrônico: 
agc@curyconsultores.com.br, no período compreendido entre a data da 
publicação do edital, até às 10h (BRT) do dia útil anterior ao do início da 
presente AGC, ou seja, até às 10h (BRT) do dia 01 de abril de 2025 (terça-
feira).  

 
A princípio, o Administrador Judicial consultou os presentes acerca da 
dispensa da leitura do edital, bem como sobre a eleição da Dra. Milena dos 
Santos Martins, inscrita na OAB/MS 30.111, para secretariar os trabalhos da 
Assembleia, o que foi aceito pela unanimidade dos presentes. 
 
Na sequência, o Administrador Judicial solicitou a Assemblex para exibir o 
quórum de presentes na Assembleia, entretanto, por força do art. 37, §2º, 
da Lei n.º 11.101/2005, não há necessidade de quórum mínimo para 
instalação do conclave em 2ª convocação, de forma que declarou instalada 
a AGC. Segue anexa a lista de presença e abaixo o respectivo quadro: 
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Antes de abrir a palavra aos presentes, o Administrador Judicial explicou 
que o ato é gravado e que a inscrição para o uso da palavra será feita por 
ordem de manifestação via chat, devendo aquele que pretende se 
manifestar colocar seu nome e o credor que representa. 
 
Ainda cientificou a todos os termos da decisão monocrática (mov.115) 
proferida nos autos do agravo de instrumento número 0031161-
36.2025.8.16.0000, juntada aos autos do processo principal no mov. 4158, 
determinou a contagem dos votos das deliberações da AGC em dois 
cenários, quais sejam: com e sem o voto da credora CEPAM. 
 
Salientou também, que a situação operacional, econômica e financeira do 
Grupo Sperafico vem sendo acompanhada pela AJ e demonstrada nos 
RMAs. 
 
A recuperanda apresentou laudo atualizado de viabilidade das empresas 
no mov. 4155.2, do qual o AJ informou que a análise compete 
exclusivamente aos credores.  
 
Cientificados de tais ponderações, o AJ passou a palavra ao advogado das 
recuperandas.  
 
O Dr. Daniel, advogado da recuperanda, descreveu inicialmente um breve 
cenário dos acontecimentos desde a última AGC, informou do interesse da 
devedora em negociar com seus credores. Aduziu que pela manhã desse 
dia conseguiu concluir o aditivo. Salientou que, por meio de conversas com 
os credores, foi identificado o interesse de suspensão do ato não somente 
para leitura do novo aditivo, mas para melhor análise das condições. Para 
tanto, solicitou uma suspensão por uma semana, bem como para 
encaminhar o aditivo seja no ato ao AJ para disponibilizar aos credores. 
Mas que, independentemente, juntaram aos autos da RJ o aditivo 
finalizado.  
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O AJ explicou que a propositura dos recuperandos é de suspensão da AGC 
por uma semana.  
 
Dr. Lucius solicitou a palavra para sugerir que seja feito um resumo da nova 
proposta, para que os credores tenham ciência da real necessidade de 
suspensão. Informou ainda que solicitou inclusão de uma cláusula no PRJ 
quanto à classe trabalhista, uma vez que o PRJ prevê o pagamento de 150 
salários dentro de um ano. Esclareceu que, devido ao tempo que se 
prolonga o processo, o pagamento da classe trabalhista se prolonga por 
quatro anos. Requer que os créditos no limite mencionado sejam pagos 
imediatamente, dentro de um ano com os valores que já constam em conta 
judicial vinculada aos autos da RJ. Por outro lado, esclareceu sua 
preocupação com a juntada, às vésperas do ato, de laudo de viabilidade, o 
que prejudicou a análise dos credores.  
O presidente considerou as ponderações do credor e passou a palavra ao 
Dr. Luan Gomes. 
Dr. Luan, representante da Imcopa, realizou questionamentos à 
recuperanda quanto aos pontos alterados pelo novo aditivo, ainda quando 
o aditivo será apresentado, e se o laudo de viabilidade será alterado 
considerando o novo aditivo.  Ao AJ questionou se o voto da Cepam será 
ou não considerado neste ato.  
 
O AJ esclareceu que a votação se dará em dois cenários, considerando a 
clara decisão do TJPR, ou seja, a votação com a Cepam e sem Cepam. 
Passou ao advogado da recuperanda para apresentar resumo do aditivo.  
 
Dr. Daniel solicitou que, conforme forem esclarecidos os pontos do aditivo, 
fosse aberta a palavra aos credores com dúvidas para melhor 
desenvolvimento dos trabalhos.  
 
O AJ explicou o questionamento realizado no chat quanto aos pagamentos 
já realizados, e em razão disso, a não ofensa ao par conditio. 
 
Dra. Giovanna Michelleto, em nome da Cepam, formalizou que apoia o 
pleito do Dr. Lucius, para pagamento imediato dos valores de até 150 
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salários previstos na classe trabalhista, reforçou o pedido para 
disponibilização do aditivo com antecedência razoável para análise dos 
credores.  
 
O AJ solicitou o esforço de todos para a disponibilização do aditivo para 
análise prévia, inclusive do AJ.  
 
Dr, Rafael Justus, em nome da Cematu, solicitou via chat: “Gostaria que 
fosse juntado aos autos, imediatamente, os relatórios de pendências 
tributárias federais, devidamente atualizados de todos os recuperandos.” 
 
O dr. Daniel, de forma genérica, resumiu os detalhes do novo aditivo, 
informou que trata-se de um grande processo de recuperação que envolve 
grandes valores, e que a redução de deságio dificulta o atendimento do 
interesse de todos os credores. Quanto ao laudo de viabilidade, esclareceu 
que a legislação traz algumas determinações que não são práticas ao 
desenvolvimento do processo de RJ, como por exemplo a apresentação de 
laudos de viabilidade e outros, uma vez que o plano pode ser alterado 
inclusive em AGC, portanto o laudo até então apresentado reflete tão 
somente uma fotografia da empresa até aquela data, nesse sentido pode 
ocorrer a defasagem desse em relação às novas alterações, apesar do 
esforço dos devedores em já contemplar as novas alterações.   
 
Quanto aos créditos trabalhistas, informou que de fato alguns já foram 
parcialmente adimplidos devido ao cumprimento do PRJ anteriormente 
apresentado. Os credores trabalhistas que ainda não foram pagos serão 
pagos nos termos do novo aditivo, e há possibilidade de deliberar sobre os 
pedidos dos credores quanto ao pagamento dentro de um ano, mas será 
necessário considerar a possibilidade de caixa e a necessidade da proposta 
ser levada aos devedores.  
 
Salientou que a suspensão será exatamente para fazer adaptações ao PRJ, 
mas que esse já se encontra nos autos não está longe da proposta possível 
dos devedores. Por fim, informou que ainda hoje o aditivo será 
disponibilizado nos autos, bem como o resumo desse.   
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O AJ informou que a disponibilidade de suspensão é tão somente para o 
dia 14 de abril. 
 
O Dr. Luan, da Imcopa, pediu esclarecimentos  sobre eventual 
relacionamento entre a Cepam e a Travessia.  
 
Questionou ainda a cláusula 4.3.1, que prevê que o pagamento dos créditos 
daquela classe depende de levantamento de um valor depositado em autos 
judiciais, especificamente com real propriedade dos valores lá depositados.  
 
O Dr. Daniel informou que as discussões daquela ação ainda não 
transitaram em julgado, e que está sendo considerado para fins de 
pagamento a parte incontroversa dos valores.  
 
Quanto à relação questionada entre Travessia e Capem, o Dr. Daniel 
informou que, apesar de os devedores entenderem que não há 
impedimento legal para o exercício de voto em AGC, a questão já está 
judicializada.  
 
Dra. Giovanna, Cepam, esclareceu que a Cepam é uma sociedade limitada 
com publicidade de seus sócios, o que permite que os credores possam 
conferir o quadro societário. Informou que até a presente data não foi 
constatada qualquer ilegalidade, devendo ser cumprida a decisão do 
tribunal para que os votos sejam colhidos em dois cenários, finalizou 
informando que a discussão não deve ser submetida ao ato.  
 
Dr. Daniel, Santander, esclareceu que foi citado um processo de seu cliente 
no qual se discutem valores apresentados para cumprimento do PRJ, e tal 
demanda continua judicializada, simplificou que trata-se de discussão que 
pende de julgamento e que até o presente momento não transitou em 
julgado, portanto não deveria ser considerado para fins de cumprimento 
do PRJ.  
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Dr. Luan, Imcopa, informou que a cessão foi recebida, mas não atestada 
pelo agravo de instrumento interposto pela Imcopa. Reforçou que se trata 
de cessão feita às vésperas do conclave, portanto de interesse de todos os 
credores.  
 
Encerradas as manifestações e discussões, o Administrador Judicial, antes 
de colocar à votação a proposta de suspensão da presente AGC, explicou 
como seria realizada a sua votação, transmitindo vídeo explicativo aos 
credores que foram indagados se havia dúvidas sobre a forma de votação.  
 
O dr. Lucius questionou como se dará a colheita de votos em caso de um 
cenário em que se votar pela não suspensão do ato.  
 
O AJ esclareceu que prosseguirá a votação do PRJ,  se em alguns dos 
cenários não aprovar a suspensão, igualmente considerando os dois 
cenários com Cepam e Sem Cepam.   
 
O Administrador Judicial esclareceu que para tal deliberação será 
considerado o quórum do art. 42, caput, da Lei nº 11.101/2005, qual seja, 
os votos favoráveis de credores que representem mais da metade do valor 
total dos créditos presentes à AGC. 
 
Desta feita, submeteu-se à votação a proposta de suspensão da presente 
AGC, para retomada dos trabalhos em 14 de abril de 2025, de modo que 
todos os credores presentes realizassem o devido registro dos respectivos 
votos pela Plataforma Assemblex. 
 
O representante da Imcopa solicitou a retificação de seu voto, que constou 
SIM, quando na realidade é NÃO. A fundamentação revela essa intenção 
da Imcopa de votar pela NÃO suspensão do conclave. 
 
Diante de ainda não ter encerrado a votação, o AJ autorizou a alteração do 
voto.  
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O Dr. Jefferson, representante de alguns credores trabalhistas, registrou sua 
abstenção na votação. 
 
A votação foi encerrada, sendo constatada, no cenário em que a credora 
CEPAM exerce o direito de voto, aprovação da mencionada proposta por 
60,5% do valor dos créditos com representantes presentes. 
 
Na hipótese em que a CEPAM não exerce o voto, constatou-se a rejeição 
da suspensão da AGC, uma vez que não alcançou porcentagem suficiente, 
na medida em que a proposta obteve apenas 35,55% do valor dos créditos 
com representantes presentes e que exerceram o direito de voto. 
 
Diante da rejeição da proposta no cenário que não considera o voto da 
Cepam, o AJ informou que colocará em votação a deliberação do plano de 
recuperação judicial até então apresentado neste ato.  
 
O Dr. Daniel solicitou ao presidente do ato a suspensão dos trabalhos ao 
menos por horas para que todos possam tomar conhecimento dos termos 
do aditivo, ainda que por parte das recuperandas, exista a preocupação de 
que o PRJ votado em AGC padeça de vícios de vontade dos devedores, 
visto que será plano votado “a toque de caixa”, sem o tempo necessário 
para esclarecimentos e eventuais correções.  
 
Proposição ratificada, quanto à necessidade de suspensão dos trabalhos 
por duas horas, pelos representantes Lucius, Rafael Justus e Giovanna.   
 
O Dr. Daniel pediu para constar que a Imcopa prefere a falência do grupo, 
pois tem se mostrado resiliente no aspecto negocial, uma vez que, mesmo 
em contato com a credora, essa não apresentou possibilidades de 
negociação nos últimos 36 dias.  
 
A Imcopa solicitou a palavra para refutar a mencionada intenção de falência 
do grupo Sperafico, inclusive demonstrando seu interesse em 
apresentação de plano alternativo pelos credores. Informou que no dia 27 
de fevereiro foi apresentada proposta pelos devedores e rejeitada na 
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mesma data e na data de ontem a proposta foi formalizada por e-mail, e 
mais uma vez rejeitada.   
 
O Dr. Daniel, informou que o posicionamento da Imcopa foi apresentado 
fora de contexto, pois, apesar de ser verdade a tentativa de negociação, 
foram feitas outras ponderações no aspecto jurídico, sendo um deles o 
oferecimento de valores incontroversos, que inclusive, já houve 
levantamento de parte desse. Ressaltou que se trata de valor que não 
pende mais de discussão. Ainda, que a recuperanda sempre demonstrou 
interesse em atender ao credor, bem como diante da possibilidade de 
aprovação de novo PRJ, em novamente negociar com esse.  
 
E que o envio do e-mail foi necessário tão somente para formalizar a 
negativa do credor quanto à proposta apresentada. Falou que restou claro 
o interesse de rejeição do PRJ, uma vez que o credor já manifestou a 
intenção de apresentar plano alternativo, mas não propõe suas intenções 
que lá serão estipuladas, agora em AGC, para negociação com a 
recuperanda.  
 
Finalizou informando que a recuperanda não é legalmente obrigada a 
apresentar/acatar qualquer proposta, mas que mesmo assim está à 
disposição para ouvir a proposta do credor.  
 
A Dra. Geovanna informou seu inconformismo com a discussão entre 
Imcopa e Sperafico no ato da assembleia e ratificou a necessidade de 
suspensão para a leitura do novo aditivo.  
  
O AJ suspendeu a Assembleia por duas horas, para que os trabalhos sejam 
retomados às 14h (BRT) deste mesmo dia.  
 
Retomados os trabalhos, às 14h (BRT) 
 
Os Recuperandos consignaram, via chat, seu inconformismo e uma grande 
preocupação com a continuidade do ato assemblear e com a votação do 
plano de recuperação judicial, por considerar o cenário 2 de não suspensão 
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do conclave, desconsiderando o voto de um credor, seja um Plano que 
poderá ser objeto de arguição de vício de vontade por parte dos Credores, 
uma vez que como explicado anteriormente, o modificativo ao Plano 
apresentado no chat ainda está sendo negociado e pende de alterações, 
existindo uma grande quantidade de credores que gostariam da suspensão 
do ato para, ao menos, analisar as propostas com mais cautela, pedir 
esclarecimentos e finalizar as negociações.  
 
O Dr. Lucius solicitou, via chat, consignação em ata que a Batista Pereira & 
Oliveira, credora da Classe I, pediu que fosse reconhecido o direito de votar 
na Classe III, pelo saldo superior aos 150 salários, em caso de aprovação do 
plano.  
 
O AJ esclareceu que a limitação do crédito trabalhista de pagamento até 
150 salários aplica-se somente para fins de pagamento, não tendo o 
condão de alterar a natureza do crédito, como solicitado pelo Dr. Lucius.  
 
Ainda ressaltou que, quanto à manifestação da recuperanda, não é cabível 
ao AJ descumprir a decisão do Tribunal de Justiça do Paraná.  
 
Antes de colocar em votação o PRJ, o AJ abriu a palavra para os 
interessados.  
 
O Dr. Daniel, advogado dos recuperandos, reforçou que durante a 
paralisação de 2h, necessária para a leitura do aditivo, mas salientou que o 
cenário ficou prejudicado pelo tempo disponível. Salientou que será 
necessário alterar uma cláusula do aditivo, a pedido de um credor, o que 
será apresentado via chat. Se colocou à disposição de todos para dirimir 
eventuais dúvidas.  
 
O Dr. Rafael Justus, Cematu, questionou as informações apresentadas pelo 
AJ em seus relatórios mensais, nos quais constam que desde janeiro de 
2024 houve um incremento do patrimônio líquido da empresa, que 
representa em média 150 milhões de perda de patrimônio líquido. 
Portanto, questionou sobre a real recuperação da empresa.  
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O AJ informou que de fato esses são os dados relatados no RMA, mas que 
a interpretação desses cabe exclusivamente aos credores.  
 
O Dr. Rafael Justus perguntou se os honorários do AJ permanecem 
inadimplentes em 12 milhões de reais, considerando a manifestação 
anterior das recuperandas de que os honorários do AJ já foram pagos.  
 
O AJ esclareceu que os honorários continuam inadimplentes, que o valor 
pago anteriormente citado pelos recuperandos tratava-se de outras 
parcelas que também estavam em atraso.  
 
Dr. Lucius solicitou a confirmação se, desde o último plano, só houve 
alteração da classe dois.  
 
O Dr. Daniel informou que sim, as alterações foram somente as que 
constam no aditivo, complementou que ainda há alterações a serem feitas 
que estão tendo sua redação completada e logo serão apresentadas neste 
ato. 
Quanto aos questionamentos contábeis, iniciou informando que a questão 
já está judicializada, mas informou que grande parte se deu por transações 
tributárias, uma vez que essas exigem reconhecimento de determinadas 
dívidas, bem como a existência de impugnações de crédito que alteram 
alguns créditos. Ratificou o posicionamento do AJ no sentido de que a 
análise da viabilidade das empresas em RJ cabe aos credores.  
 
O Dr. Luan, Imcopa, solicitou que o aditivo seja submetido a votação, mas 
ressalta uma alteração feita em relação à previsão de pagamento  em 48h 
seguintes à votação do PRJ. Ressaltou que esse prazo não pode ser tão 
ínfimo uma vez que o cenário de votação não estará definido, 
considerando os cenários.  
 
O Dr. Daniel esclareceu que a cláusula trata-se de pedido de credor, e que 
a recuperanda  não vê qualquer forma de tratamento desigual, e entendem 
que tal disposição deve ser mantida.  
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Dra. Gevanna, Cepam, ratificou que reserva o direito de eventualmente 
questionar judicialmente caso seu voto não seja computado. 
Paralelamente, solicitou que as recuperandas expliquem as cláusulas 5.2. 
que violam entendimento sumulado do STJ, bem como a legislação 
falimentar.  
 
O AJ reiterou cumprimento da ordem judicial. 
 
O Dr. Daniel discorreu que a recuperanda entende que não existem 
quaisquer nulidades ou ilegalidades no PRJ.  
 
O AJ, colaborando com os debates, explicou que a liberação de garantias 
depende de validação do credor, podendo esse apresentar ressalva quanto 
à cláusula.  
 
Dr. Rafael Justus questionou com relação ao item 4.3.3, letra G, a Cematu 
tem créditos nas classes II e III. Pergunto: O valor base do pagamento com 
deságio seria o resultante da soma dos valores das duas classes, correto? 
 
Dr. Daniel explicou que o credor receberá conforme a disposição de sua 
classe prevista no PRJ, ainda que o credor poderá aderir a uma cláusula de 
pagamento acelerado, onde receberá o crédito à vista limitado a 400 mil.  
 
O Dr. Luan, pela Imcopa, gostaria de ver aclarada a seguinte hipótese: se 
prevalecer a hipótese de aprovação de PRJ, e forem pagos em 48H créditos 
sujeitos, e após em eventual desaprovação do PRJ esses valores serão 
devolvidos e os credores retornarão ao QGC.  
 
O Dr. Daniel se absteve de adentrar ao mérito da hipótese sugerida, mas 
considerando que a última aprovação do PRJ, o qual foi iniciado o 
cumprimento, e atualmente tornado nulo, pode-se questionar se aqueles 
credores deveriam retornar ao QGC.  
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Dra. Geovanna, quanto à cláusula 4.3.2 que trata do pagamento alternativo, 
questiona quanto à condição de adesão, uma vez que, em seu 
entendimento, o credor pode votar pela rejeição do PRJ e posteriormente 
aderir a qualquer cláusula. Solicitou a confirmação se o entendimento da 
recuperanda será de liberação das garantias.  
 
Dr. Daniel, informou que o intuito não é apenas aprovar o PRJ, mas resolver 
todos os litígios pela novação da relação entre as partes e que havendo 
expressa previsão de liberação das garantias pelos credores, não há 
qualquer nulidade.  
 
O AJ fez constar expressamente em ata que, caso mantida a cláusula 5.4, a 
Glencore manifesta expressamente sua discordância, assim como a Cepam. 
 
O Dr. Rafael Justus pediu a consignação em ata de que a Cematu e outros 
credores já manifestaram interesse em apresentar plano alternativo pelos 
credores, uma vez que não há interesse na falência do Grupo. Isso se dá, 
pois em seus posicionamentos a atual administração não cumpriu com as 
últimas proposições, piorando o endividamento das recuperandas.  
 
O AJ esclareceu que tal votação se dará após eventual rejeição do PRJ, nos 
termos legais. Passou a palavra ao Dr. Daniel para considerações finais.  
 
O Dr. Daniel informou que, considerando as cláusulas que precisam ser 
alteradas, solicitou 5 min de suspensão para redigi-las e disponibilizar o 
aditivo alterado e assinado. Questionou novamente ao Dr. Luan, 
representante da Imcopa, eventual possibilidade de nova negociação. 
 
Dr. Luan explicou que a Imcopa discorda de qualquer alegação de 
abusividade de seu voto, bem como que existem motivos que reforçam a 
opinião do credor quanto à gestão do grupo e reiterou que entende como 
melhor alternativa a deliberação de plano alternativo pelos credores.  
 
Dr. Daniel informou que, considerando a fala da credora Imcopa, não há 
por parte dela a possibilidade de negociação.  
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Dra. Geovanna ressaltou que não há qualquer impedimento judicial para a 
votação da Cepam e  pontuou que durante o ato da AGC não é o ambiente 
para discussão. Solicitou o registro do estranho interesse da Imcopa em 
anular o voto do maior credor da recuperação, adotando ela esta posição.  
 
O Dr. Daniel solicitou a suspensão por 30 min,  visto que tratam-se de 
muitas assinaturas.  
 
O AJ informou que sua equipe entrou em contato com o gabinete do 
desembargador relator, situação na qual esse informou que a colheita de 
votos trata-se de uma questão de cautela a fim de evitar eventual nulidade 
do ato assemblear.  
 
 
A Imcopa, via chat, protesta pela submissão imediata do plano de 
recuperação judicial à votação, mediante compromisso de apresentação 
em até 24h após a assembleia da última versão proposta pelas 
Recuperandas durante o conclave, de modo a não criar atraso 
desnecessário deste ato assemblear. 
Ainda informou que não se opõe à juntada posteriormente do aditivo aos 
autos do processo de RJ.  
 
O advogado dos devedores reiterou a necessidade de suspensão  para 
assinaturas e ajustes na redação.   
 
O AJ suspendeu o ato para assinatura do aditivo e alteração das cláusulas 
mencionadas.  
 
O Dr. Daniel, após o período de suspensão, apresentou o plano aditivo no 
chat assinado e alterado, e questionou ao credor Banco Econômico se 
estão de acordo com as alterações feitas. Essa que confirmou o 
recebimento. Assim como confirmado pela representante da Copel.  
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A CEPAM Holding manifesta sua expressa discordância quanto à liberação 
dos coobrigados, avalistas ou garantidores de qualquer natureza, prevista 
nas Cláusulas 5.2 e 5.4 do Plano de Recuperação Judicial. Conforme a 
súmula 581 do STJ, a recuperação judicial do devedor principal não obsta 
o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, sejam por garantia cambial, 
real ou fidejussória. 
Ainda, por meio de entendimento pacificado no recurso especial julgado 
sob o rito de repetitivo (REsp nº 1.333.349-SP), a cláusula que estende a 
novação aos coobrigados é legítima e oponível APENAS aos credores que 
aprovaram o plano sem nenhuma ressalva. 
 
O credor trabalhista Panella Advogados e o credor quirografário FIDC 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICRÉDITO) requisitam que conste 
em ata a ressalva dos seguintes direitos: 
  
1- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL discordam da legalidade 
quanto a qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade 
dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, notadamente as 
cláusulas 5.2 e 5.5, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005. 
  
2- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL também discordam da 
extensão dos benefícios da recuperação judicial aos garantidores pessoas 
físicas de seus créditos, sob a falsa premissa de tais agentes teriam agido 
na qualidade de produtores rurais individuais. 
 
 
 
Mais uma ressalva, em nome da CEPAM Holding: considerando que a 
participação da CEPAM HOLDING LTDA. é válida no nosso entendimento, 
contando com a não oposição do membro do Ministério Público (MOV 
4134), do AJ (MOV 4110) e tendo sido apreciada pelo D. Juízo da 
Recuperação Judicial (MOV 4119), a CEPAM se reserva no direito de pedir 
a nulidade do ato assemblear que deliberar pelo Plano de Recuperação 
Judicial, haja vista que a suspensão que foi votada inicialmente poderia 
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permitir uma melhor negociação para preservar seus interesses e de outros 
credores. 
 
A GLENCORE (VITERRA) vota contrário ao Plano, fazendo expressa 
objeção à cláusula 5.4 do Plano, que prevê que a “aprovação e 
homologação do Plano na forma da Lei, por força da novação disposta no 
presente Plano e na Lei, serão extintas todas as ações de cobrança, 
execuções judiciais ou qualquer outro tipo de medida judicial ajuizada 
contra o Grupo Recuperando, seus respectivos coobrigados, avalistas e 
fiadores, bem como quaisquer outras sociedades relacionadas, inclusive 
por avais e fianças”. Esta previsão é manifestamente contrária à Súmula 581 
do STJ. 
 
A COPEL discorda (i) da extensão do PRJ aos fiadores, avalistas e 
coobrigados; e (ii) da suspensão ou extinção de eventuais ações em face 
destes" 
 
A Imcopa se reserva no direito de, sem prejuízo de apresentar a sua 
declaração de voto com ressalva na ocasião da manifestação de voto no 
momento em que assim for oportunizado aos credores neste ato, 
apresentar o documento e/ou o seu teor neste chat na sequência à votação. 
Juntou arquivo em pdf.  
 
O Banco Bradesco S.A é manifestamente contrário às condições de 
pagamento apresentadas, vez que não houve nenhuma alteração quanto 
ao pagamento dos credores quirografários. 
Ainda, discorda de quaisquer cláusulas do Plano de Recuperação Judicial, 
ainda que aprovadas, que preveem a, extensão, liberação ou novação das 
operações face os coobrigados. Assim consigna-se que, deverão ser 
conservados os direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e 
obrigados de regresso, sendo a aprovação da supressão de garantias, reais 
ou fidejussórias, inoponível contra o credor que não anuiu com a 
supressão, nos termos do art. 49, §1° da Lei 11.101/05. 
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Ainda, discorda de quaisquer cláusulas que preveem a livre alienação de 
bens, sem a aprovação dos Credores e validação pelo juízo recuperacional, 
eis que viola o disposto no art. 66 da Lei 11.101/05. 
 
O Banco Voiter e Mauro Caramico Advogados discordam da extensão do 
plano aos fiadores, avalistas e coobrigados e suspensão das ações. 
 
A credora SOLAE DO BRASIL não concorda com as cláusulas 3.5.5 (a) e 
4.4.2.1 em razão de violar o direito do credor de receber o crédito e 
permanecer discutindo os valores em outras vias judiciais. 
 
O credor Julierme Romero (classe I) apresenta ressalva e discordância 
quanto à premissa de limitação do crédito trabalhista a 150 salários 
mínimos na classe trabalhista, com a transferência do excedente para a 
classe quirografária, localizada no item 4.2.2 do Modificativo ao PRJ 
apresentado em AGC, pois tal disposição encontra fundamento 
exclusivamente no artigo 83, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, que regula os 
casos de falência. No contexto da Recuperação Judicial, não há previsão 
legal expressa que autorize essa limitação, sendo vedada a aplicação 
analógica de normas específicas da falência a um instituto distinto, como a 
Recuperação Judicial, que possui finalidade e sistemática próprias. A 
interpretação extensiva ou analógica neste caso desvirtua a proteção 
prioritária conferida aos créditos de natureza trabalhista, cuja principal 
essência é o caráter alimentar. 
 
Credora Cematu, classe II e III 
Além de outros motivos que serão apresentados oportunamente, a não 
aprovação do plano pela Cematu decorre dos seguintes motivos: 
Laudo de viabilidade econômica é totalmente desconectado da realidade 
do Grupo. 
Manifestações do AJ em suas prestações de contas e na Assembleia 
mostram ser necessária a destituição de todos os administradores atuais 
do Grupo. Os resultados apresentados nas prestações de contas do 
Administrador Judicial demonstram a total falta de capacidade de gestão 
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dos atuais administradores, com o aumento injustificado do endividamento 
do Grupo, mesmo após a apresentação do pedido de recuperação. 
O plano apresentado propõe pagamento de credores com utilização de 
valores que não estão disponíveis. Há diversas discussões sobre a 
titularidade dos valores depositados nos processos indicados. A proposta 
não é exequível. 
Impossível a imposição de liberação de garantias em desfavor dos credores 
que não aprovarem o plano. 
Deságios, prazos, correção, juros tornam irrisórios os valores que serão 
recebidos pelos credores. 
 
O Gustavo Tepedino Advogados também discorda da liberação dos 
coobrigados. 
 
Dr. Lucius registrou via chat que Votaremos contrariamente à aprovação 
do plano apresentado e apresentaremos justificativa. Juntou justificativa de 
voto em PDF.  
 
Encerradas as manifestações e discussões, o Administrador Judicial 
solicitou à Assemblex a abertura da votação para aprovação ou rejeição do 
Plano de Recuperação Judicial Consolidado. 
 
Concluída a votação, o Administrador Judicial constatou a aprovação do 
Plano de Recuperação Judicial Consolidado, nos seguintes percentuais, 
considerando o quórum com a Cepam: 
 

78.05% (por cabeça) na classe trabalhista;  
62.5% (por cabeça) e 66.51% (por crédito) na classe garantia 

real;  
90% (por cabeça) e 51.45% (total dos créditos) pela classe 

quirografária;  
100% (por cabeça) e 100% (total dos créditos) pela classe 

ME/EPP 
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Constatou ainda a rejeição do Plano de Recuperação Judicial Consolidado, 
nos seguintes percentuais, considerando quórum sem a Cepam: 

 
77.78% (por cabeça) na classe trabalhista;  
 
57.14% (por cabeça) e 7.44% (por crédito) na classe garantia 

real;  
 
89.93% (por cabeça) e 33.73% (total dos créditos) pela classe 

quirografária;  
 
100% (por cabeça) e 100% (total dos créditos) pela classe 

ME/EPP 
 
 

Diante da rejeição da proposta, no quórum que não considera o direito de 

voto da Cepam, o AJ, nos termos do art. 56, §4°, da Lei 11.101/05, submeteu 

à votação o interesse dos credores em apresentar plano alternativo e, 

portanto, a concessão do prazo de 30 dias, considerando o quórum do art. 

42 caput. 

 
Concluída a votação, o Administrador Judicial constatou a aprovação da 
Pretensão de Apresentação de Plano Alternativo pelos Credores, por 
93.62%, considerando o quórum com a Cepam. 
 
Assim como, constatou-se a aprovação da Pretensão de Apresentação de 
Plano Alternativo pelos Credores, por 89.47%, considerando quórum sem 
a Cepam exercer o direito de voto. 
 
O AJ esclareceu o questionamento realizado via chat quanto à deliberação 
de suspensão do ato para o dia 14/04/2025, informando que esta mantida 
tal deliberação, assim como, todas as outras deliberações. 
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Dr. Luan,  Imcopa, entende que as deliberações foram encerradas uma vez 
que houve efetiva deliberação do PRJ, não podendo existir via paralela de 
continuação do conclave.  
 
O AJ informou que discorda do posicionamento, pois se dessa forma 
fizesse estaria decidindo sobre eventual nulidade da cessão, o que cabe ao 
judiciário, portanto, conforme determinação do TJPR, cumprirá todas as 
deliberações realizadas pelos credores. Convocando todos os credores no 
mesmo horário e formato para a continuação do ato.  
 
o Dr. Luan, Imcopa, solicitou que, em caso de divergência entre as 
ponderações registradas em ata e o disposto no conteúdo de vídeo, que 
prevaleçam as disposições em áudio, vídeo e chat.  
 
Por fim, informou que os relatórios de votação serão anexados a esta ata e 
juntados aos autos, bem como o quórum de presença e cópia integral do 
chat.  
 
Assim, foram declarados encerrados os trabalhos do dia, sendo a ata 
assinada pelo presidente, pela secretária, pela recuperanda e por dois 
membros de cada classe presentes ao ato, na conformidade do disposto 
pelo art. 37, §7°, da Lei 11.101/05. 
 

 
 

 
JOSÉ EDUARDO CHEMIN CURY 

Administrador Judicial – Presidente da Assembleia. 
 

 
 

Milena dos Santos Martins.  
Secretária do Ato. 
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LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 
BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(TRABALHISTA) 
 
 
 
 

ANDRE DA COSTA RIBEIRO 
JEFFERSON KAMINSKI 

(TRABALHISTA) 
 
 
 
 

MARCIO ROBERTO BUSS 
AMN AGROPECUÁRIA E TRANSPORTES LTDA 

(GARANTIA REAL) 
 
 
 

ISABELLA KEMPTER  
BANCO ECONÔMICO S.A. EM LIQUIDAÇÃO 

(GARANTIA REAL) 
 
 
 

PEDRO LANNES 
SS COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI 

(ME/EPP) 
 
 

PEDRO LANNES 
CASCAFIL COMÉRCIO DE FILTROS LTDA. 
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(ME/EPP) 
 

 
IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA 

LUAN GOMES PEIXOTO 
(QUIROGRAFÁRIO) 

 
 

JULIANA SPINELLI 
BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) 

(QUIROGRAFARIO) 
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Laudo de Credenciamento
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025

Total de Credores: 934 / Total de Presentes: 279

29.87% dos credores Presentes

Total do valor dos Credores: 1.799.334.766,47 / Total do valor dos Presentes: 1.705.608.174,10

94.79% dos valores Presentes

Total de Credores: 145 / Total de Presentes: 84

57.93% dos credores Presentes

Total do valor dos Credores: 130.415.240,17 / Total do valor dos Presentes: 115.649.890,87

88.68% dos valores Presentes

Total de Credores: 10 / Total de Presentes: 8

80% dos credores Presentes

Total do valor dos Credores: 487.407.152,59 / Total do valor dos Presentes: 474.141.682,79

Cascavel/PR, 02/04/2025

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real
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https://sperafico.assemblexvirtual.com.br/


97.28% dos valores Presentes

Total de Credores: 652 / Total de Presentes: 143

21.93% dos credores Presentes

Total do valor dos Credores: 1.178.471.499,21 / Total do valor dos Presentes: 1.114.145.429,11

94.54% dos valores Presentes

Total de Credores: 127 / Total de Presentes: 44

34.65% dos credores Presentes

Total do valor dos Credores: 3.040.874,50 / Total do valor dos Presentes: 1.671.171,33

54.96% dos valores Presentes

NOME Procurador Modo de
Participação CRÉDITOS

ADENILZA DE PAULA JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.168,15

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.785,74

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Presentes 279

Classe I - Trabalhista
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ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 3.513,39

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 696,44

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 3.198,87

AURENIDES BARRINHAS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 785,74

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 540,59

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.321,45

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.321,45

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.785,74

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 1.005,57

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 328,94

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 4.082,93

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.718,55

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 4.030,31

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 1.625,02

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 2.893,18

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO
DALLAGNOL VIRTUAL 789,45

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO
GOMES SILVEIRA VIRTUAL 68.000,00

PANELLA ADVOGADOS
CARLOS
EDUARDO
LISCHEWSKI
MATTAR

VIRTUAL 13.575.983,51
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MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI VIRTUAL 16.224.553,17

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA
WEILER SILVA VIRTUAL 1.409.994,23

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE
OLIVEIRA JUNIOR VIRTUAL 147.000,00

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 2.716,30

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.412,12

AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.412,12

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.338,77

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.969,95

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 1.989,78

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 180,77

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 2.810,56

FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 5.294,73

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 195,83

IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 628,77

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.412,12

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 2.339,03

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 1.508,98

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 1.137,37

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 314,30
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LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 2.217,28

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.449,11

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 5.174,36

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 2.559,09

PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 1.768,97

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 2.169,24

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 356,46

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 712,93

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 18.400,00

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 3.412,12

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 4.680,93

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 180,77

RENATO SANTOS PILONETTO NAILTON GEORGE
ALVES LOPES VIRTUAL 538,53

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 2.281,86

JOAO PAULO NORCHNG
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 2.570,61

JOELCIO RATIER DELVALLE
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 3.910,55

JOHNY GUEDES BOAVENTURA
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 4.043,03
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MARCELO SERAFIM DOS SANTOS
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 2.154,12

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 1.578,11

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 2.587,53

VALDECIR JOSE CANDIDO
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 4.311,38

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 1.615,59

BRUNO FERNANDES DENIZ
BRUNO
HENRIQUE ALVES
DOS SANTOS

VIRTUAL 530,72

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO
BARBIERI SELEME VIRTUAL 98.000,00

FERNANDO ANGST BERNARDO
BARBIERI SELEME VIRTUAL 350.000,00

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO
BARBIERI SELEME VIRTUAL 76.332,29

ORILDO VOLPIN ORILDO VOLPIN VIRTUAL 369.480,94

ALCEU SCHWEGLER JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

ANDRE DA COSTA RIBEIRO JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

CARLA BEUX JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

DANIELE LOPES SILVEIRA JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

EMERSON RODRIGUES DA SILVA JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

JEFFERSON KAMINSKI JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00
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VALERIA MARTINS OLIVEIRA JEFFERSON
KAMINSKI VIRTUAL 200.000,00

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA VIRTUAL 9.403.478,04

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA VIRTUAL 200.000,00

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA VIRTUAL 200.000,00

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA
DA SILVA VIRTUAL 4.772.392,07

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA
TOMACHESKI VIRTUAL 836.978,42

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI
MALEK HANNA VIRTUAL 2.219.365,87

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA
MICHELLETO VIRTUAL 59.968.401,59

FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA
FONSECA VIRTUAL 3.180.473,50

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO
RAUBER PRASS VIRTUAL 798.000,00

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA KARLL PATRÍCIA
DE SOUZA VIRTUAL 5.000,94

NOME Procurador Modo de
Participação CRÉDITOS

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES
PEIXOTO VIRTUAL 126.276.368,76

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO
GOMES SILVEIRA VIRTUAL 900.000,00

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO
GOMES SILVEIRA VIRTUAL 1.490.099,97

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA
KEMPTER VIRTUAL 5.002.704,64

Classe II - Garantia Real
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AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO
ROBERTO BUSS VIRTUAL 5.377.548,93

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA
MICHELLETO VIRTUAL 302.604.451,00

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI
AMBROSIO VIRTUAL 28.960.709,49

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS
DE BRITO VIRTUAL 3.529.800,00

NOME Procurador Modo de
Participação CRÉDITOS

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES
PEIXOTO VIRTUAL 192.009.962,99

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO)
CARLOS EDUARDO
LISCHEWSKI
MATTAR

VIRTUAL 66.633.303,72

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME
AMADEU RAPOSO VIRTUAL 39.449.606,52

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO
ROBERTO
CALDEIRA BRANT
TOMAZ

VIRTUAL 731.933,70

FIDC NAO PADRONIZADO CF
ROBERTO
CALDEIRA BRANT
TOMAZ

VIRTUAL 1.202.415,66

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A RICARDO
PRESTES MION VIRTUAL 1.215.611,95

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI VIRTUAL 85.305.955,27

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO VIRTUAL 8.961.273,36

CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA
GOMES. VIRTUAL 3.846.390,99

ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS
BONEMBERGER VIRTUAL 39.391,93

SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES
PINHO DE

VIRTUAL 401.818,99

Classe III - Quirografário
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QUEIROZ

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER
TONETTO VIRTUAL 28.072,50

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER
TONETTO VIRTUAL 452.154,40

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER
TONETTO VIRTUAL 3.767.612,20

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER
TONETTO VIRTUAL 146.314,49

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER
TONETTO VIRTUAL 434.138,75

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA
VINICIUS
AUGUSTO DA
SILVA

VIRTUAL 5.203.265,93

BANCO BRADESCO S/A
THAISA LUDVIG
ORMONDE
CARNEIRO

VIRTUAL 166.884,69

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL)
THAISA LUDVIG
ORMONDE
CARNEIRO

VIRTUAL 21.106.070,79

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ EDESON NEUNFEL VIRTUAL 317.642,40

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM
SULTOWSKI VIRTUAL 8.595.311,46

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES VIRTUAL 3.500,00

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES VIRTUAL 135.943,99

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 3.477.842,00

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 595.643,55

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES VIRTUAL 4.895,85

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES VIRTUAL 3.500,00

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 22.251,73

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES VIRTUAL 103.269,60

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES VIRTUAL 356.650,61

ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES VIRTUAL 2.456.689,62

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES VIRTUAL 656.713,47

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 1.066,50
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AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 11.649,00

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 2.354,00

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 908,37

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 1.728,19

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES VIRTUAL 3.571,48

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES VIRTUAL 379.148,97

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 47.623,83

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 17.692,50

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 3.180,00

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES VIRTUAL 25.632,32

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES VIRTUAL 818.417,60

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES VIRTUAL 70.059,19

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES VIRTUAL 223.777,32

CESAR PALUDO PEDRO LANNES VIRTUAL 24.342,81

CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES VIRTUAL 1.229.028,73

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 202.101,01

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES VIRTUAL 16.552,91

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 1.489,10

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES VIRTUAL 140.620,00

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES VIRTUAL 661.353,76

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES VIRTUAL 58.979,20

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 98,04

FISTAROL PEDRO LANNES VIRTUAL 857,00

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES VIRTUAL 227.927,71

GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES VIRTUAL 307.365,63

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES VIRTUAL 7.500,00

GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES VIRTUAL 300.000,00

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES VIRTUAL 227.438,62

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES VIRTUAL 10,45

IRENI RUWER PEDRO LANNES VIRTUAL 330.322,21
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IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES VIRTUAL 1.144.225,27

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES VIRTUAL 347.426,59

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES VIRTUAL 182.475,87

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 2.987,04

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES VIRTUAL 169.432,98

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES VIRTUAL 390,00

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES VIRTUAL 89.250,29

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES VIRTUAL 4.581,08

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES VIRTUAL 135.021,61

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES VIRTUAL 119.835,63

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES VIRTUAL 117.028,92

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 6.510,97

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES VIRTUAL 470,00

MARIO GRANDO PEDRO LANNES VIRTUAL 1.059.234,11

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES VIRTUAL 199.321,66

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 67.400,00

MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES VIRTUAL 144.618,92

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES VIRTUAL 19.402,50

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES VIRTUAL 598.083,59

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES VIRTUAL 1.042.961,45

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES VIRTUAL 9.023.758,00

NILSON DENARDI PEDRO LANNES VIRTUAL 54.498,37

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 49.590,59

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES VIRTUAL 344.138,56

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES VIRTUAL 7.102,00

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 5.394,99

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES VIRTUAL 12.452.000,05

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES VIRTUAL 2.388.197,26

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 29.197,00

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES VIRTUAL 382.157,82
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SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 13.057,00

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES VIRTUAL 23.775.663,34

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES VIRTUAL 145.791,18

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES VIRTUAL 4.160,00

TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 28.239,70

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES VIRTUAL 1.799.930,11

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES VIRTUAL 863.538,48

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES VIRTUAL 576.952,13

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES VIRTUAL 1.309.611,87

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES VIRTUAL 860.422,89

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES VIRTUAL 818.872,46

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES VIRTUAL 48.582.197,52

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES VIRTUAL 1.941.385,53

NILDA ZOCA PEDRO LANNES VIRTUAL 46.539,19

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES VIRTUAL 129.813,79

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES VIRTUAL 1.712.857,35

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES VIRTUAL 381.242,04

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES VIRTUAL 108.620,92

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES VIRTUAL 38.244,70

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES VIRTUAL 261.490,51

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES VIRTUAL 227.599,44

COPEL COMERCIALIZACAO S/A EVERTON
SHIGUEOKA VIRTUAL 1.585.225,11

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO
BUSS VIRTUAL 874.207,47

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER VIRTUAL 2.741.875,83

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO
VITOR HUGO
ROSSETO
BELOTTO

VIRTUAL 7.517.998,17

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO
VITOR HUGO
ROSSETO
BELOTTO

VIRTUAL 1.181.849,15
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BANCO SAFRA
DANIEL ANTONIO
RIBEIRO DE
SOUZA

VIRTUAL 17.236.228,69

BANCO SANTANDER LTDA.
DANIEL ANTONIO
RIBEIRO DE
SOUZA

VIRTUAL 31.932.680,94

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE
DE MELO VIRTUAL 52.048,79

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI
TCHALIAN VIRTUAL 1.015.587,20

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA
VILLELA DE SOUZA VIRTUAL 36.510,22

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA VIRTUAL 57.027.139,20

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN VIRTUAL 9.849,71

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA
MADELLA CAPPI VIRTUAL 1.615.083,50

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ
PALUDO VIRTUAL 606.437,72

MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ
PALUDO VIRTUAL 2.643.492,14

ADELAR JOSE MARAFON
ALEXANDRE
GABRIEL
MARAFON

VIRTUAL 67.382.351,55

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A.
WERNER VIRTUAL 93.333,33

MARCIO HERPICH MARCOS A.
WERNER VIRTUAL 93.333,33

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A.
WERNER VIRTUAL 93.333,33

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA
CHIQUETTI FAZAM VIRTUAL 1.698.737,05

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA
CHIQUETTI FAZAM VIRTUAL 454.848,60

GILMAR JEFERSON PALUDO
GILMAR
JEFERSON
PALUDO

VIRTUAL 351.734,08
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CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA
MICHELLETO VIRTUAL 297.079.564,92

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR
DALL'AGNOL VIRTUAL 7.643.919,79

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO
PALUDO VIRTUAL 2.010.501,86

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER
PRASS VIRTUAL 6.273.000,00

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA
MAURICIO
ANDRADE DO
VALE

VIRTUAL 8.332.583,24

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS
DE BRITO VIRTUAL 28.239.599,76

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor VIRTUAL 1.334.621,60

NOME Procurador Modo de
Participação CRÉDITOS

A L F DA CRUZ - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.300,00

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 8.181,00

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 700,00

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.160,00

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 13.434,61

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 207,65

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 2.613,51

CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO
LANNES VIRTUAL 17.760,39

Classe IV - Microempresa
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CITADIN E RITT LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 19.237,56

CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO
LANNES VIRTUAL 338,50

D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 5.725,15

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 5.400,00

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.760,00

DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 114.513,90

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO
LANNES VIRTUAL 3.640,00

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 2.160,00

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 15.059,36

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO
LANNES VIRTUAL 11.700,00

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO
LANNES VIRTUAL 9.227,12

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 107,39

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 235,00

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 23.050,21

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 9.307,60

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 13.024,68

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 3.592,63

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 42.372,64

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 6.078,90
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PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 13.076,05

PARODI & CIA LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 21.370,00

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.189,00

REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.425,00

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 2.001,00

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO
LANNES VIRTUAL 575.879,50

SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO
LANNES VIRTUAL 5.139,88

TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO
LANNES VIRTUAL 61.256,67

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.280,00

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO
LANNES VIRTUAL 2.980,00

VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 10.344,35

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 2.353,00

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 4.200,00

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO
LANNES VIRTUAL 1.710,00

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO
LANNES VIRTUAL 443.289,07

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO
LANNES VIRTUAL 190.796,31

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO
LANNES VIRTUAL 993,70

Total em créditos: 1.705.608.174,10
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Laudo de Votação
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025 - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING

LTDA (ANTIGA TRAVESSIA)

Total SIM: 243 (89.67%) de 271 | 1.030.956.237,38 (60.5%) de 1.704.008.174,10
Total NÃO: 28 (10.33%) de 271 | 673.051.936,72 (39.5%) de 1.704.008.174,10
Total Abstenção: 8 (2.87%) de 279 | 1.600.000,00 (0.09%) de 1.705.608.174,10

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 67 (88.16%) 83.947.572,93(73.61%)
Total NÃO: 9 (11.84%) 30.102.317,94(26.39%)
Total Abstenção: 8 (9.52%) 1.600.000,00(1.38%)
Total Considerado na Classe: 76 114.049.890,87

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 5 (62.5%) 315.374.804,54(66.51%)
Total NÃO: 3 (37.5%) 158.766.878,25(33.49%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)

Cascavel/PR, 02/04/2025

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Outros assuntos

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Total Considerado na Classe: 8 474.141.682,79

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 127 (88.81%) 629.962.688,58(56.54%)
Total NÃO: 16 (11.19%) 484.182.740,53(43.46%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 143 1.114.145.429,11

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 44 (100%) 1.671.171,33(100%)
Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 44 1.671.171,33

Nome Procurador Créditos Voto

ADENILZA DE PAULA JULIANO DALLAGNOL 2,168.15 Sim

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,716.30 Sim

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Outros assuntos

Classe I - Trabalhista

Votos
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AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 3,513.39 Sim

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,338.77 Sim

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,969.95 Sim

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO DALLAGNOL 696.44 Sim

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO DALLAGNOL 3,198.87 Sim

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,615.59 Sim

AURENIDES BARRINHAS JULIANO DALLAGNOL 785.74 Sim

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 9,403,478.04 Não

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA WEILER SILVA 1,409,994.23 Sim

BRUNO FERNANDES DENIZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 530.72 Sim

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO BARBIERI SELEME 98,000.00 Não

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO DALLAGNOL 540.59 Sim

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 59,968,401.59 Sim

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO DALLAGNOL 1,005.57 Sim

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,989.78 Sim

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR 147,000.00 Sim

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

FERNANDO ANGST BERNARDO BARBIERI SELEME 350,000.00 Não

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO DALLAGNOL 328.94 Sim

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,810.56 Sim

FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,294.73 Sim

FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA FONSECA 3,180,473.50 Não

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 195.83 Sim

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA KARLL PATRÍCIA DE SOUZA 5,000.94 Sim

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA TOMACHESKI 836,978.42 Sim
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GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA DA SILVA 4,772,392.07 Sim

IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 628.77 Sim

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,281.86 Sim

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO DALLAGNOL 4,082.93 Sim

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO DALLAGNOL 2,718.55 Sim

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO DALLAGNOL 4,030.31 Sim

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO RAUBER PRASS 798,000.00 Sim

JOAO PAULO NORCHNG BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,570.61 Sim

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,339.03 Sim

JOELCIO RATIER DELVALLE BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 3,910.55 Sim

JOHNY GUEDES BOAVENTURA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,043.03 Sim

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO DALLAGNOL 1,625.02 Sim

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,508.98 Sim

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,137.37 Sim

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI MALEK HANNA 2,219,365.87 Sim

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO DALLAGNOL 2,893.18 Sim

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 314.30 Sim

LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,217.28 Sim

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO BARBIERI SELEME 76,332.29 Não

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 789.45 Sim

MARCELO SERAFIM DOS SANTOS BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,154.12 Sim

MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI 16,224,553.17 Não

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,449.11 Sim

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,174.36 Sim

ORILDO VOLPIN ORILDO VOLPIN 369,480.94 Não

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,559.09 Sim
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PANELLA ADVOGADOS CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 13,575,983.51 Sim

PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,768.97 Sim

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,169.24 Sim

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,578.11 Sim

RENATO SANTOS PILONETTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 538.53 Sim

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 356.46 Sim

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 712.93 Sim

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,587.53 Sim

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 18,400.00 Sim

VALDECIR JOSE CANDIDO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,311.38 Sim

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 68,000.00 Sim

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 4,680.93 Sim

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

Nome Créditos

ALCEU SCHWEGLER 200,000.00

ANDRE DA COSTA RIBEIRO 200,000.00

CARLA BEUX 200,000.00

DANIELE LOPES SILVEIRA 200,000.00

EMERSON RODRIGUES DA SILVA 200,000.00

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE 200,000.00

JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00

VALERIA MARTINS OLIVEIRA 200,000.00

Abstenção

Classe II - Garantia Real

Votos

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVC3 ZEJMB SQM7G 7MRJA

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003537-55.2023.8.16.0170 - R
ef. m

ov. 4181.4 - A
ssinado digitalm

ente por Jose E
duardo C

hem
in C

ury:82947295153
03/04/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de votação



Nome Procurador Créditos Voto

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 5,377,548.93 Sim

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA KEMPTER 5,002,704.64 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 3,529,800.00 Não

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 302,604,451.00 Sim

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 1,490,099.97 Sim

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 900,000.00 Sim

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI AMBROSIO 28,960,709.49 Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 126,276,368.76 Não

Nome Procurador Créditos Voto

ADELAR JOSE MARAFON ALEXANDRE GABRIEL MARAFON 67,382,351.55 Sim

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 28,072.50 Sim

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES 135,943.99 Sim

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES 3,477,842.00 Sim

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR DALL'AGNOL 7,643,919.79 Sim

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES 595,643.55 Sim

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER PRASS 6,273,000.00 Sim

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES 4,895.85 Sim

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 874,207.47 Sim

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES 22,251.73 Sim

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES 103,269.60 Sim

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 356,650.61 Sim

Classe III - Quirografário

Votos
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ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES 2,456,689.62 Sim

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES 656,713.47 Sim

ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS BONEMBERGER 39,391.93 Sim

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES 1,066.50 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES 11,649.00 Sim

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES 2,354.00 Sim

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES 908.37 Sim

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES 1,728.19 Sim

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES 3,571.48 Sim

BANCO BRADESCO S/A THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 166,884.69 Não

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 21,106,070.79 Não

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO 39,449,606.52 Não

BANCO SAFRA DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 17,236,228.69 Não

BANCO SANTANDER LTDA. DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 31,932,680.94 Não

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI 85,305,955.27 Não

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor 1,334,621.60 Sim

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES 379,148.97 Sim

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER TONETTO 452,154.40 Sim

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES 47,623.83 Sim

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES 17,692.50 Sim

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES 3,180.00 Sim

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA VINICIUS AUGUSTO DA SILVA 5,203,265.93 Sim

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES 25,632.32 Sim

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES 818,417.60 Sim

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A RICARDO PRESTES MION 1,215,611.95 Sim

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES 70,059.19 Sim

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES 223,777.32 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 28,239,599.76 Não

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO 8,961,273.36 Sim
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CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 297,079,564.92 Sim

CESAR PALUDO PEDRO LANNES 24,342.81 Sim

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES 381,242.04 Sim

CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA GOMES. 3,846,390.99 Sim

CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES 1,229,028.73 Sim

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES 202,101.01 Sim

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES 16,552.91 Sim

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 1,489.10 Sim

COPEL COMERCIALIZACAO S/A EVERTON SHIGUEOKA 1,585,225.11 Sim

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM SULTOWSKI 8,595,311.46 Sim

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER TONETTO 3,767,612.20 Sim

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES 140,620.00 Sim

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES 661,353.76 Sim

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ EDESON NEUNFEL 317,642.40 Não

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN 9,849.71 Sim

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 57,027,139.20 Não

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES 1,309,611.87 Sim

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES 58,979.20 Sim

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES 98.04 Sim

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA MADELLA CAPPI 1,615,083.50 Sim

FIDC NAO PADRONIZADO CF ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 1,202,415.66 Sim

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 66,633,303.72 Sim

FISTAROL PEDRO LANNES 857.00 Sim

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA CHIQUETTI FAZAM 454,848.60 Sim

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER 2,741,875.83 Não

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER TONETTO 146,314.49 Sim

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES 108,620.92 Sim

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 434,138.75 Sim
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GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 731,933.70 Sim

GILMAR JEFERSON PALUDO GILMAR JEFERSON PALUDO 351,734.08 Sim

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES 227,927.71 Sim

GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES 307,365.63 Sim

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA MAURICIO ANDRADE DO VALE 8,332,583.24 Não

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES 7,500.00 Sim

GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES 300,000.00 Sim

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES 227,438.62 Sim

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI TCHALIAN 1,015,587.20 Sim

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES 10.45 Sim

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 192,009,962.99 Não

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

IRENI RUWER PEDRO LANNES 330,322.21 Sim

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 606,437.72 Sim

IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES 1,144,225.27 Sim

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES 347,426.59 Sim

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA CHIQUETTI FAZAM 1,698,737.05 Sim

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES 182,475.87 Sim

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES 2,987.04 Sim

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES 169,432.98 Sim

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES 390.00 Sim

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES 89,250.29 Sim

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES 4,581.08 Sim

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES 135,021.61 Sim

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES 119,835.63 Sim

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES 117,028.92 Sim

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES 6,510.97 Sim

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES 470.00 Sim

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES 860,422.89 Sim

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVC3 ZEJMB SQM7G 7MRJA

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003537-55.2023.8.16.0170 - R
ef. m

ov. 4181.4 - A
ssinado digitalm

ente por Jose E
duardo C

hem
in C

ury:82947295153
03/04/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de votação



MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 2,643,492.14 Sim

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES 818,872.46 Sim

MARCIO HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

MARIO GRANDO PEDRO LANNES 1,059,234.11 Sim

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES 199,321.66 Sim

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES 67,400.00 Sim

MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES 144,618.92 Sim

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES 19,402.50 Sim

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES 598,083.59 Sim

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES 48,582,197.52 Sim

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES 1,941,385.53 Sim

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES 1,042,961.45 Sim

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 38,244.70 Sim

NILDA ZOCA PEDRO LANNES 46,539.19 Sim

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES 9,023,758.00 Sim

NILSON DENARDI PEDRO LANNES 54,498.37 Sim

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES 49,590.59 Sim

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES 344,138.56 Sim

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE DE MELO 52,048.79 Sim

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES 7,102.00 Sim

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES 5,394.99 Sim

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES 12,452,000.05 Sim

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES 2,388,197.26 Sim

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES 29,197.00 Sim

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA 36,510.22 Não

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 1,181,849.15 Sim

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES 382,157.82 Sim

SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 13,057.00 Sim

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES 261,490.51 Sim
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SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES 129,813.79 Sim

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES 23,775,663.34 Sim

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES 227,599.44 Sim

SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 401,818.99 Sim

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES 145,791.18 Sim

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES 4,160.00 Sim

TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES 28,239.70 Sim

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES 1,799,930.11 Sim

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES 863,538.48 Sim

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 7,517,998.17 Sim

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES 576,952.13 Sim

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES 1,712,857.35 Sim

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO PALUDO 2,010,501.86 Sim

Nome Procurador Créditos Voto

A L F DA CRUZ - ME PEDRO LANNES 1,300.00 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO LANNES 8,181.00 Sim

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 700.00 Sim

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO LANNES 1,160.00 Sim

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO LANNES 13,434.61 Sim

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO LANNES 207.65 Sim

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO LANNES 2,613.51 Sim

CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO LANNES 17,760.39 Sim

CITADIN E RITT LTDA PEDRO LANNES 19,237.56 Sim

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO LANNES 2,353.00 Sim

CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO LANNES 338.50 Sim

Classe IV - Microempresa

Votos
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D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 5,725.15 Sim

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO LANNES 5,400.00 Sim

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO LANNES 1,760.00 Sim

DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO LANNES 114,513.90 Sim

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO LANNES 3,640.00 Sim

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,160.00 Sim

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO LANNES 15,059.36 Sim

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO LANNES 11,700.00 Sim

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO LANNES 9,227.12 Sim

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO LANNES 107.39 Sim

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO LANNES 443,289.07 Sim

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO LANNES 235.00 Sim

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO LANNES 23,050.21 Sim

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO LANNES 9,307.60 Sim

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO LANNES 13,024.68 Sim

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO LANNES 4,200.00 Sim

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO LANNES 190,796.31 Sim

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO LANNES 1,710.00 Sim

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 3,592.63 Sim

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO LANNES 42,372.64 Sim

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 6,078.90 Sim

PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO LANNES 13,076.05 Sim

PARODI & CIA LTDA PEDRO LANNES 21,370.00 Sim

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO LANNES 1,189.00 Sim

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO LANNES 993.70 Sim

REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO LANNES 1,425.00 Sim

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,001.00 Sim

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO LANNES 575,879.50 Sim

SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO LANNES 5,139.88 Sim
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TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO LANNES 61,256.67 Sim

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO LANNES 1,280.00 Sim

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO LANNES 2,980.00 Sim

VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO LANNES 10,344.35 Sim
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Laudo de Votação
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025 - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM

HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA)

Total SIM: 240 (89.55%) de 268 | 371.303.819,87 (35.55%) de 1.044.355.756,59
Total NÃO: 28 (10.45%) de 268 | 673.051.936,72 (64.45%) de 1.044.355.756,59
Total Abstenção: 8 (2.9%) de 276 | 1.600.000,00 (0.15%) de 1.045.955.756,59

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 66 (88%) 23.979.171,34(44.34%)
Total NÃO: 9 (12%) 30.102.317,94(55.66%)
Total Abstenção: 8 (9.64%) 1.600.000,00(2.87%)
Total Considerado na Classe: 75 54.081.489,28

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 4 (57.14%) 12.770.353,54(7.44%)
Total NÃO: 3 (42.86%) 158.766.878,25(92.56%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)

Cascavel/PR, 02/04/2025

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Outros assuntos

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real
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Total Considerado na Classe: 7 171.537.231,79

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 126 (88.73%) 332.883.123,66(40.74%)
Total NÃO: 16 (11.27%) 484.182.740,53(59.26%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 142 817.065.864,19

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 44 (100%) 1.671.171,33(100%)
Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 44 1.671.171,33

Nome Procurador Créditos Voto

ADENILZA DE PAULA JULIANO DALLAGNOL 2,168.15 Sim

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,716.30 Sim

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Outros assuntos

Classe I - Trabalhista

Votos
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AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 3,513.39 Sim

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,338.77 Sim

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,969.95 Sim

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO DALLAGNOL 696.44 Sim

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO DALLAGNOL 3,198.87 Sim

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,615.59 Sim

AURENIDES BARRINHAS JULIANO DALLAGNOL 785.74 Sim

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 9,403,478.04 Não

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA WEILER SILVA 1,409,994.23 Sim

BRUNO FERNANDES DENIZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 530.72 Sim

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO BARBIERI SELEME 98,000.00 Não

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO DALLAGNOL 540.59 Sim

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO DALLAGNOL 1,005.57 Sim

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,989.78 Sim

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR 147,000.00 Sim

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

FERNANDO ANGST BERNARDO BARBIERI SELEME 350,000.00 Não

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO DALLAGNOL 328.94 Sim

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,810.56 Sim

FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,294.73 Sim

FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA FONSECA 3,180,473.50 Não

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 195.83 Sim

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA KARLL PATRÍCIA DE SOUZA 5,000.94 Sim

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA TOMACHESKI 836,978.42 Sim

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA DA SILVA 4,772,392.07 Sim
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IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 628.77 Sim

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,281.86 Sim

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO DALLAGNOL 4,082.93 Sim

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO DALLAGNOL 2,718.55 Sim

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO DALLAGNOL 4,030.31 Sim

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO RAUBER PRASS 798,000.00 Sim

JOAO PAULO NORCHNG BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,570.61 Sim

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,339.03 Sim

JOELCIO RATIER DELVALLE BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 3,910.55 Sim

JOHNY GUEDES BOAVENTURA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,043.03 Sim

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO DALLAGNOL 1,625.02 Sim

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,508.98 Sim

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,137.37 Sim

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI MALEK HANNA 2,219,365.87 Sim

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO DALLAGNOL 2,893.18 Sim

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 314.30 Sim

LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,217.28 Sim

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO BARBIERI SELEME 76,332.29 Não

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 789.45 Sim

MARCELO SERAFIM DOS SANTOS BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,154.12 Sim

MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI 16,224,553.17 Não

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,449.11 Sim

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,174.36 Sim

ORILDO VOLPIN ORILDO VOLPIN 369,480.94 Não

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,559.09 Sim

PANELLA ADVOGADOS CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 13,575,983.51 Sim
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PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,768.97 Sim

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,169.24 Sim

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,578.11 Sim

RENATO SANTOS PILONETTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 538.53 Sim

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 356.46 Sim

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 712.93 Sim

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,587.53 Sim

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 18,400.00 Sim

VALDECIR JOSE CANDIDO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,311.38 Sim

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 68,000.00 Sim

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 4,680.93 Sim

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

Nome Créditos

ALCEU SCHWEGLER 200,000.00

ANDRE DA COSTA RIBEIRO 200,000.00

CARLA BEUX 200,000.00

DANIELE LOPES SILVEIRA 200,000.00

EMERSON RODRIGUES DA SILVA 200,000.00

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE 200,000.00

JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00

VALERIA MARTINS OLIVEIRA 200,000.00

Abstenção

Classe II - Garantia Real

Votos
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Nome Procurador Créditos Voto

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 5,377,548.93 Sim

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA KEMPTER 5,002,704.64 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 3,529,800.00 Não

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 1,490,099.97 Sim

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 900,000.00 Sim

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI AMBROSIO 28,960,709.49 Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 126,276,368.76 Não

Nome Procurador Créditos Voto

ADELAR JOSE MARAFON ALEXANDRE GABRIEL MARAFON 67,382,351.55 Sim

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 28,072.50 Sim

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES 135,943.99 Sim

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES 3,477,842.00 Sim

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR DALL'AGNOL 7,643,919.79 Sim

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES 595,643.55 Sim

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER PRASS 6,273,000.00 Sim

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES 4,895.85 Sim

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 874,207.47 Sim

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES 22,251.73 Sim

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES 103,269.60 Sim

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 356,650.61 Sim

ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES 2,456,689.62 Sim

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES 656,713.47 Sim

Classe III - Quirografário

Votos
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ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS BONEMBERGER 39,391.93 Sim

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES 1,066.50 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES 11,649.00 Sim

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES 2,354.00 Sim

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES 908.37 Sim

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES 1,728.19 Sim

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES 3,571.48 Sim

BANCO BRADESCO S/A THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 166,884.69 Não

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 21,106,070.79 Não

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO 39,449,606.52 Não

BANCO SAFRA DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 17,236,228.69 Não

BANCO SANTANDER LTDA. DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 31,932,680.94 Não

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI 85,305,955.27 Não

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor 1,334,621.60 Sim

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES 379,148.97 Sim

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER TONETTO 452,154.40 Sim

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES 47,623.83 Sim

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES 17,692.50 Sim

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES 3,180.00 Sim

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA VINICIUS AUGUSTO DA SILVA 5,203,265.93 Sim

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES 25,632.32 Sim

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES 818,417.60 Sim

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A RICARDO PRESTES MION 1,215,611.95 Sim

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES 70,059.19 Sim

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES 223,777.32 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 28,239,599.76 Não

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO 8,961,273.36 Sim

CESAR PALUDO PEDRO LANNES 24,342.81 Sim

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES 381,242.04 Sim

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVBW KF7JG 4LQXG 92WMY

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003537-55.2023.8.16.0170 - R
ef. m

ov. 4181.5 - A
ssinado digitalm

ente por Jose E
duardo C

hem
in C

ury:82947295153
03/04/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de votação



CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA GOMES. 3,846,390.99 Sim

CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES 1,229,028.73 Sim

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES 202,101.01 Sim

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES 16,552.91 Sim

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 1,489.10 Sim

COPEL COMERCIALIZACAO S/A EVERTON SHIGUEOKA 1,585,225.11 Sim

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM SULTOWSKI 8,595,311.46 Sim

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER TONETTO 3,767,612.20 Sim

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES 140,620.00 Sim

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES 661,353.76 Sim

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ EDESON NEUNFEL 317,642.40 Não

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN 9,849.71 Sim

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 57,027,139.20 Não

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES 1,309,611.87 Sim

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES 58,979.20 Sim

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES 98.04 Sim

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA MADELLA CAPPI 1,615,083.50 Sim

FIDC NAO PADRONIZADO CF ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 1,202,415.66 Sim

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 66,633,303.72 Sim

FISTAROL PEDRO LANNES 857.00 Sim

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA CHIQUETTI FAZAM 454,848.60 Sim

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER 2,741,875.83 Não

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER TONETTO 146,314.49 Sim

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES 108,620.92 Sim

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 434,138.75 Sim

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 731,933.70 Sim

GILMAR JEFERSON PALUDO GILMAR JEFERSON PALUDO 351,734.08 Sim

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES 227,927.71 Sim
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GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES 307,365.63 Sim

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA MAURICIO ANDRADE DO VALE 8,332,583.24 Não

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES 7,500.00 Sim

GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES 300,000.00 Sim

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES 227,438.62 Sim

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI TCHALIAN 1,015,587.20 Sim

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES 10.45 Sim

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 192,009,962.99 Não

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

IRENI RUWER PEDRO LANNES 330,322.21 Sim

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 606,437.72 Sim

IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES 1,144,225.27 Sim

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES 347,426.59 Sim

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA CHIQUETTI FAZAM 1,698,737.05 Sim

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES 182,475.87 Sim

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES 2,987.04 Sim

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES 169,432.98 Sim

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES 390.00 Sim

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES 89,250.29 Sim

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES 4,581.08 Sim

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES 135,021.61 Sim

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES 119,835.63 Sim

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES 117,028.92 Sim

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES 6,510.97 Sim

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES 470.00 Sim

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES 860,422.89 Sim

MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 2,643,492.14 Sim

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES 818,872.46 Sim

MARCIO HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não
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MARIO GRANDO PEDRO LANNES 1,059,234.11 Sim

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES 199,321.66 Sim

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES 67,400.00 Sim

MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES 144,618.92 Sim

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES 19,402.50 Sim

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES 598,083.59 Sim

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES 48,582,197.52 Sim

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES 1,941,385.53 Sim

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES 1,042,961.45 Sim

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 38,244.70 Sim

NILDA ZOCA PEDRO LANNES 46,539.19 Sim

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES 9,023,758.00 Sim

NILSON DENARDI PEDRO LANNES 54,498.37 Sim

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES 49,590.59 Sim

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES 344,138.56 Sim

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE DE MELO 52,048.79 Sim

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES 7,102.00 Sim

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES 5,394.99 Sim

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES 12,452,000.05 Sim

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES 2,388,197.26 Sim

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES 29,197.00 Sim

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA 36,510.22 Não

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 1,181,849.15 Sim

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES 382,157.82 Sim

SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 13,057.00 Sim

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES 261,490.51 Sim

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES 129,813.79 Sim

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES 23,775,663.34 Sim

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES 227,599.44 Sim
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SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 401,818.99 Sim

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES 145,791.18 Sim

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES 4,160.00 Sim

TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES 28,239.70 Sim

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES 1,799,930.11 Sim

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES 863,538.48 Sim

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 7,517,998.17 Sim

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES 576,952.13 Sim

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES 1,712,857.35 Sim

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO PALUDO 2,010,501.86 Sim

Nome Procurador Créditos Voto

A L F DA CRUZ - ME PEDRO LANNES 1,300.00 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO LANNES 8,181.00 Sim

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 700.00 Sim

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO LANNES 1,160.00 Sim

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO LANNES 13,434.61 Sim

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO LANNES 207.65 Sim

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO LANNES 2,613.51 Sim

CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO LANNES 17,760.39 Sim

CITADIN E RITT LTDA PEDRO LANNES 19,237.56 Sim

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO LANNES 2,353.00 Sim

CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO LANNES 338.50 Sim

D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 5,725.15 Sim

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO LANNES 5,400.00 Sim

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO LANNES 1,760.00 Sim

Classe IV - Microempresa

Votos
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DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO LANNES 114,513.90 Sim

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO LANNES 3,640.00 Sim

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,160.00 Sim

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO LANNES 15,059.36 Sim

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO LANNES 11,700.00 Sim

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO LANNES 9,227.12 Sim

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO LANNES 107.39 Sim

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO LANNES 443,289.07 Sim

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO LANNES 235.00 Sim

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO LANNES 23,050.21 Sim

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO LANNES 9,307.60 Sim

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO LANNES 13,024.68 Sim

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO LANNES 4,200.00 Sim

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO LANNES 190,796.31 Sim

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO LANNES 1,710.00 Sim

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 3,592.63 Sim

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO LANNES 42,372.64 Sim

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 6,078.90 Sim

PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO LANNES 13,076.05 Sim

PARODI & CIA LTDA PEDRO LANNES 21,370.00 Sim

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO LANNES 1,189.00 Sim

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO LANNES 993.70 Sim

REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO LANNES 1,425.00 Sim

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,001.00 Sim

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO LANNES 575,879.50 Sim

SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO LANNES 5,139.88 Sim

TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO LANNES 61,256.67 Sim

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO LANNES 1,280.00 Sim

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO LANNES 2,980.00 Sim
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VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO LANNES 10,344.35 Sim
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Assembleia: GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025

Enquete Procurador

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? LUAN GOMES PEIXOTO

Credores Classe Voto

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA Garantia Real Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA Quirografário Não

Justificativa

Reitera-se as razões de voto já manifestadas anteriormente integralmente, votando-se pela não suspensão do conclave.

Enquete Procurador

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? LETÍCIA BATISTA DA SILVA

Credores Classe Voto

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS Trabalhista Sim

Justificativa

Justificativas incluidas no momento do Voto!
Justificativas feitas por Procuradores!

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ66X NS2WE AHMUX 6U793

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003537-55.2023.8.16.0170 - R
ef. m

ov. 4181.6 - A
ssinado digitalm

ente por Jose E
duardo C

hem
in C

ury:82947295153
03/04/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Justificativa

https://sperafico.assemblexvirtual.com.br/


Necessidade de análise do aditivo ao PRJ apresentado após a instalação da AGC.
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Laudo de Votação
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025 - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING

LTDA (ANTIGA TRAVESSIA)

Total SIM: 239 (87.23%) de 274 | 952.373.813,28 (55.95%) de 1.702.115.212,76
Total NÃO: 35 (12.77%) de 274 | 749.741.399,48 (44.05%) de 1.702.115.212,76
Total Abstenção: 5 (1.79%) de 279 | 3.492.961,34 (0.2%) de 1.705.608.174,10

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 64 (78.05%) 63.724.830,54(55.28%)
Total NÃO: 18 (21.95%) 51.550.578,45(44.72%)
Total Abstenção: 2 (2.38%) 374.481,88(0.32%)
Total Considerado na Classe: 82 115.275.408,99

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 5 (62.5%) 315.374.804,54(66.51%)
Total NÃO: 3 (37.5%) 158.766.878,25(33.49%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)

Cascavel/PR, 02/04/2025

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Plano de recuperação

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real
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Total Considerado na Classe: 8 474.141.682,79

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 126 (90%) 571.603.006,87(51.45%)
Total NÃO: 14 (10%) 539.423.942,78(48.55%)
Total Abstenção: 3 (2.1%) 3.118.479,46(0.28%)
Total Considerado na Classe: 140 1.111.026.949,65

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 44 (100%) 1.671.171,33(100%)
Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 44 1.671.171,33

Nome Procurador Créditos Voto

ADENILZA DE PAULA JULIANO DALLAGNOL 2,168.15 Sim

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,716.30 Sim

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Plano de recuperação

Classe I - Trabalhista

Votos
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AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

ALCEU SCHWEGLER JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 3,513.39 Sim

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,338.77 Sim

ANDRE DA COSTA RIBEIRO JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,969.95 Sim

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO DALLAGNOL 696.44 Sim

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO DALLAGNOL 3,198.87 Sim

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,615.59 Sim

AURENIDES BARRINHAS JULIANO DALLAGNOL 785.74 Sim

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 9,403,478.04 Não

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA WEILER SILVA 1,409,994.23 Sim

BRUNO FERNANDES DENIZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 530.72 Sim

CARLA BEUX JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO BARBIERI SELEME 98,000.00 Não

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO DALLAGNOL 540.59 Sim

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 59,968,401.59 Sim

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

DANIELE LOPES SILVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO DALLAGNOL 1,005.57 Sim

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,989.78 Sim

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR 147,000.00 Sim

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

EMERSON RODRIGUES DA SILVA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

FERNANDO ANGST BERNARDO BARBIERI SELEME 350,000.00 Sim

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO DALLAGNOL 328.94 Sim

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,810.56 Sim
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FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,294.73 Sim

FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA FONSECA 3,180,473.50 Não

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 195.83 Sim

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA TOMACHESKI 836,978.42 Sim

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA DA SILVA 4,772,392.07 Não

IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 628.77 Sim

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,281.86 Sim

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO DALLAGNOL 4,082.93 Sim

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO DALLAGNOL 2,718.55 Sim

JEFFERSON KAMINSKI JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO DALLAGNOL 4,030.31 Sim

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO RAUBER PRASS 798,000.00 Sim

JOAO PAULO NORCHNG BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,570.61 Sim

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,339.03 Sim

JOELCIO RATIER DELVALLE BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 3,910.55 Sim

JOHNY GUEDES BOAVENTURA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,043.03 Sim

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO DALLAGNOL 1,625.02 Sim

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,508.98 Sim

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,137.37 Sim

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI MALEK HANNA 2,219,365.87 Não

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO DALLAGNOL 2,893.18 Sim

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 314.30 Sim

LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,217.28 Sim

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO BARBIERI SELEME 76,332.29 Não

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 789.45 Sim
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MARCELO SERAFIM DOS SANTOS BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,154.12 Sim

MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI 16,224,553.17 Não

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,449.11 Sim

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,174.36 Sim

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,559.09 Sim

PANELLA ADVOGADOS CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 13,575,983.51 Não

PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,768.97 Sim

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,169.24 Sim

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,578.11 Sim

RENATO SANTOS PILONETTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 538.53 Sim

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 356.46 Sim

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 712.93 Sim

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,587.53 Sim

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 18,400.00 Sim

VALDECIR JOSE CANDIDO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,311.38 Sim

VALERIA MARTINS OLIVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 68,000.00 Sim

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 4,680.93 Sim

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

Nome Créditos

ORILDO VOLPIN 369,480.94

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA 5,000.94

Abstenção

Classe II - Garantia Real

Votos
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Nome Procurador Créditos Voto

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 5,377,548.93 Sim

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA KEMPTER 5,002,704.64 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 3,529,800.00 Não

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 302,604,451.00 Sim

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 1,490,099.97 Sim

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 900,000.00 Sim

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI AMBROSIO 28,960,709.49 Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 126,276,368.76 Não

Nome Procurador Créditos Voto

ADELAR JOSE MARAFON ALEXANDRE GABRIEL MARAFON 67,382,351.55 Sim

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 28,072.50 Sim

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES 135,943.99 Sim

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES 3,477,842.00 Sim

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR DALL'AGNOL 7,643,919.79 Sim

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES 595,643.55 Sim

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER PRASS 6,273,000.00 Sim

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES 4,895.85 Sim

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 874,207.47 Sim

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES 22,251.73 Sim

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES 103,269.60 Sim

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 356,650.61 Sim

Classe III - Quirografário

Votos
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ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES 2,456,689.62 Sim

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES 656,713.47 Sim

ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS BONEMBERGER 39,391.93 Sim

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES 1,066.50 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES 11,649.00 Sim

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES 2,354.00 Sim

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES 908.37 Sim

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES 1,728.19 Sim

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES 3,571.48 Sim

BANCO BRADESCO S/A THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 166,884.69 Não

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 21,106,070.79 Não

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO 39,449,606.52 Não

BANCO SAFRA DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 17,236,228.69 Não

BANCO SANTANDER LTDA. DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 31,932,680.94 Não

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI 85,305,955.27 Não

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor 1,334,621.60 Sim

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES 379,148.97 Sim

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER TONETTO 452,154.40 Sim

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES 47,623.83 Sim

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES 17,692.50 Sim

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES 3,180.00 Sim

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA VINICIUS AUGUSTO DA SILVA 5,203,265.93 Sim

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES 25,632.32 Sim

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES 818,417.60 Sim

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES 70,059.19 Sim

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES 223,777.32 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 28,239,599.76 Não

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO 8,961,273.36 Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 297,079,564.92 Sim
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CESAR PALUDO PEDRO LANNES 24,342.81 Sim

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES 381,242.04 Sim

CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA GOMES. 3,846,390.99 Sim

CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES 1,229,028.73 Sim

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES 202,101.01 Sim

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES 16,552.91 Sim

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 1,489.10 Sim

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM SULTOWSKI 8,595,311.46 Sim

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER TONETTO 3,767,612.20 Sim

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES 140,620.00 Sim

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES 661,353.76 Sim

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN 9,849.71 Sim

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 57,027,139.20 Não

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES 1,309,611.87 Sim

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES 58,979.20 Sim

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES 98.04 Sim

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA MADELLA CAPPI 1,615,083.50 Sim

FIDC NAO PADRONIZADO CF ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 1,202,415.66 Sim

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 66,633,303.72 Não

FISTAROL PEDRO LANNES 857.00 Sim

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA CHIQUETTI FAZAM 454,848.60 Sim

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER 2,741,875.83 Sim

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER TONETTO 146,314.49 Sim

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES 108,620.92 Sim

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 434,138.75 Sim

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 731,933.70 Sim

GILMAR JEFERSON PALUDO GILMAR JEFERSON PALUDO 351,734.08 Sim

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES 227,927.71 Sim
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GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES 307,365.63 Sim

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA MAURICIO ANDRADE DO VALE 8,332,583.24 Sim

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES 7,500.00 Sim

GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES 300,000.00 Sim

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES 227,438.62 Sim

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI TCHALIAN 1,015,587.20 Sim

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES 10.45 Sim

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 192,009,962.99 Não

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

IRENI RUWER PEDRO LANNES 330,322.21 Sim

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 606,437.72 Sim

IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES 1,144,225.27 Sim

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES 347,426.59 Sim

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA CHIQUETTI FAZAM 1,698,737.05 Sim

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES 182,475.87 Sim

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES 2,987.04 Sim

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES 169,432.98 Sim

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES 390.00 Sim

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES 89,250.29 Sim

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES 4,581.08 Sim

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES 135,021.61 Sim

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES 119,835.63 Sim

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES 117,028.92 Sim

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES 6,510.97 Sim

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES 470.00 Sim

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES 860,422.89 Sim

MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 2,643,492.14 Sim

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES 818,872.46 Sim

MARCIO HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não
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MARIO GRANDO PEDRO LANNES 1,059,234.11 Sim

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES 199,321.66 Sim

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES 67,400.00 Sim

MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES 144,618.92 Sim

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES 19,402.50 Sim

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES 598,083.59 Sim

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES 48,582,197.52 Sim

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES 1,941,385.53 Sim

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES 1,042,961.45 Sim

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 38,244.70 Sim

NILDA ZOCA PEDRO LANNES 46,539.19 Sim

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES 9,023,758.00 Sim

NILSON DENARDI PEDRO LANNES 54,498.37 Sim

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES 49,590.59 Sim

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES 344,138.56 Sim

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE DE MELO 52,048.79 Sim

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES 7,102.00 Sim

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES 5,394.99 Sim

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES 12,452,000.05 Sim

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES 2,388,197.26 Sim

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES 29,197.00 Sim

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA 36,510.22 Não

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 1,181,849.15 Sim

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES 382,157.82 Sim

SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 13,057.00 Sim

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES 261,490.51 Sim

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES 129,813.79 Sim

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES 23,775,663.34 Sim

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES 227,599.44 Sim
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SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 401,818.99 Sim

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES 145,791.18 Sim

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES 4,160.00 Sim

TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES 28,239.70 Sim

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES 1,799,930.11 Sim

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES 863,538.48 Sim

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 7,517,998.17 Sim

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES 576,952.13 Sim

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES 1,712,857.35 Sim

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO PALUDO 2,010,501.86 Sim

Nome Créditos

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A 1,215,611.95

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ 317,642.40

COPEL COMERCIALIZACAO S/A 1,585,225.11

Nome Procurador Créditos Voto

A L F DA CRUZ - ME PEDRO LANNES 1,300.00 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO LANNES 8,181.00 Sim

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 700.00 Sim

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO LANNES 1,160.00 Sim

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO LANNES 13,434.61 Sim

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO LANNES 207.65 Sim

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO LANNES 2,613.51 Sim

Abstenção

Classe IV - Microempresa

Votos
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CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO LANNES 17,760.39 Sim

CITADIN E RITT LTDA PEDRO LANNES 19,237.56 Sim

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO LANNES 2,353.00 Sim

CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO LANNES 338.50 Sim

D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 5,725.15 Sim

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO LANNES 5,400.00 Sim

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO LANNES 1,760.00 Sim

DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO LANNES 114,513.90 Sim

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO LANNES 3,640.00 Sim

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,160.00 Sim

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO LANNES 15,059.36 Sim

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO LANNES 11,700.00 Sim

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO LANNES 9,227.12 Sim

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO LANNES 107.39 Sim

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO LANNES 443,289.07 Sim

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO LANNES 235.00 Sim

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO LANNES 23,050.21 Sim

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO LANNES 9,307.60 Sim

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO LANNES 13,024.68 Sim

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO LANNES 4,200.00 Sim

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO LANNES 190,796.31 Sim

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO LANNES 1,710.00 Sim

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 3,592.63 Sim

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO LANNES 42,372.64 Sim

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 6,078.90 Sim

PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO LANNES 13,076.05 Sim

PARODI & CIA LTDA PEDRO LANNES 21,370.00 Sim

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO LANNES 1,189.00 Sim

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO LANNES 993.70 Sim
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REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO LANNES 1,425.00 Sim

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,001.00 Sim

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO LANNES 575,879.50 Sim

SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO LANNES 5,139.88 Sim

TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO LANNES 61,256.67 Sim

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO LANNES 1,280.00 Sim

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO LANNES 2,980.00 Sim

VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO LANNES 10,344.35 Sim
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Laudo de Votação
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025 - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM

HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA)

Total SIM: 236 (87.08%) de 271 | 292.721.395,77 (28.08%) de 1.042.462.795,25
Total NÃO: 35 (12.92%) de 271 | 749.741.399,48 (71.92%) de 1.042.462.795,25
Total Abstenção: 5 (1.81%) de 276 | 3.492.961,34 (0.33%) de 1.045.955.756,59

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 63 (77.78%) 3.756.428,95(6.79%)
Total NÃO: 18 (22.22%) 51.550.578,45(93.21%)
Total Abstenção: 2 (2.41%) 374.481,88(0.67%)
Total Considerado na Classe: 81 55.307.007,40

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 4 (57.14%) 12.770.353,54(7.44%)
Total NÃO: 3 (42.86%) 158.766.878,25(92.56%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)

Cascavel/PR, 02/04/2025

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Plano de recuperação

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real
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Total Considerado na Classe: 7 171.537.231,79

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 125 (89.93%) 274.523.441,95(33.73%)
Total NÃO: 14 (10.07%) 539.423.942,78(66.27%)
Total Abstenção: 3 (2.11%) 3.118.479,46(0.38%)
Total Considerado na Classe: 139 813.947.384,73

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 44 (100%) 1.671.171,33(100%)
Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 44 1.671.171,33

Nome Procurador Créditos Voto

ADENILZA DE PAULA JULIANO DALLAGNOL 2,168.15 Sim

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,716.30 Sim

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA
TRAVESSIA) - Plano de recuperação

Classe I - Trabalhista

Votos
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AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

ALCEU SCHWEGLER JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 3,513.39 Sim

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,338.77 Sim

ANDRE DA COSTA RIBEIRO JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,969.95 Sim

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO DALLAGNOL 696.44 Sim

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO DALLAGNOL 3,198.87 Sim

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,615.59 Sim

AURENIDES BARRINHAS JULIANO DALLAGNOL 785.74 Sim

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 9,403,478.04 Não

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA WEILER SILVA 1,409,994.23 Sim

BRUNO FERNANDES DENIZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 530.72 Sim

CARLA BEUX JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO BARBIERI SELEME 98,000.00 Não

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO DALLAGNOL 540.59 Sim

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

DANIELE LOPES SILVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO DALLAGNOL 1,005.57 Sim

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,989.78 Sim

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR 147,000.00 Sim

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

EMERSON RODRIGUES DA SILVA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

FERNANDO ANGST BERNARDO BARBIERI SELEME 350,000.00 Sim

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO DALLAGNOL 328.94 Sim

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,810.56 Sim

FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,294.73 Sim

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLGQ PD539 LLENF MPV4Y

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003537-55.2023.8.16.0170 - R
ef. m

ov. 4181.8 - A
ssinado digitalm

ente por Jose E
duardo C

hem
in C

ury:82947295153
03/04/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de votação



FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA FONSECA 3,180,473.50 Não

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 195.83 Sim

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA TOMACHESKI 836,978.42 Sim

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA DA SILVA 4,772,392.07 Não

IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 628.77 Sim

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,281.86 Sim

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO DALLAGNOL 4,082.93 Sim

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO DALLAGNOL 2,718.55 Sim

JEFFERSON KAMINSKI JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO DALLAGNOL 4,030.31 Sim

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO RAUBER PRASS 798,000.00 Sim

JOAO PAULO NORCHNG BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,570.61 Sim

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,339.03 Sim

JOELCIO RATIER DELVALLE BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 3,910.55 Sim

JOHNY GUEDES BOAVENTURA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,043.03 Sim

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO DALLAGNOL 1,625.02 Sim

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,508.98 Sim

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,137.37 Sim

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI MALEK HANNA 2,219,365.87 Não

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO DALLAGNOL 2,893.18 Sim

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 314.30 Sim

LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,217.28 Sim

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO BARBIERI SELEME 76,332.29 Não

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Não

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 789.45 Sim

MARCELO SERAFIM DOS SANTOS BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,154.12 Sim
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MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI 16,224,553.17 Não

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,449.11 Sim

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,174.36 Sim

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,559.09 Sim

PANELLA ADVOGADOS CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 13,575,983.51 Não

PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,768.97 Sim

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,169.24 Sim

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,578.11 Sim

RENATO SANTOS PILONETTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 538.53 Sim

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 356.46 Sim

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 712.93 Sim

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,587.53 Sim

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 18,400.00 Sim

VALDECIR JOSE CANDIDO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,311.38 Sim

VALERIA MARTINS OLIVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Não

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 68,000.00 Sim

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 4,680.93 Sim

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

Nome Créditos

ORILDO VOLPIN 369,480.94

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA 5,000.94

Abstenção

Classe II - Garantia Real

Votos
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Nome Procurador Créditos Voto

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 5,377,548.93 Sim

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA KEMPTER 5,002,704.64 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 3,529,800.00 Não

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 1,490,099.97 Sim

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 900,000.00 Sim

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI AMBROSIO 28,960,709.49 Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 126,276,368.76 Não

Nome Procurador Créditos Voto

ADELAR JOSE MARAFON ALEXANDRE GABRIEL MARAFON 67,382,351.55 Sim

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 28,072.50 Sim

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES 135,943.99 Sim

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES 3,477,842.00 Sim

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR DALL'AGNOL 7,643,919.79 Sim

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES 595,643.55 Sim

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER PRASS 6,273,000.00 Sim

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES 4,895.85 Sim

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 874,207.47 Sim

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES 22,251.73 Sim

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES 103,269.60 Sim

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 356,650.61 Sim

ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES 2,456,689.62 Sim

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES 656,713.47 Sim

Classe III - Quirografário

Votos
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ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS BONEMBERGER 39,391.93 Sim

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES 1,066.50 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES 11,649.00 Sim

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES 2,354.00 Sim

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES 908.37 Sim

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES 1,728.19 Sim

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES 3,571.48 Sim

BANCO BRADESCO S/A THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 166,884.69 Não

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 21,106,070.79 Não

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO 39,449,606.52 Não

BANCO SAFRA DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 17,236,228.69 Não

BANCO SANTANDER LTDA. DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 31,932,680.94 Não

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI 85,305,955.27 Não

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor 1,334,621.60 Sim

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES 379,148.97 Sim

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER TONETTO 452,154.40 Sim

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES 47,623.83 Sim

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES 17,692.50 Sim

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES 3,180.00 Sim

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA VINICIUS AUGUSTO DA SILVA 5,203,265.93 Sim

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES 25,632.32 Sim

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES 818,417.60 Sim

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES 70,059.19 Sim

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES 223,777.32 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 28,239,599.76 Não

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO 8,961,273.36 Sim

CESAR PALUDO PEDRO LANNES 24,342.81 Sim

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES 381,242.04 Sim

CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA GOMES. 3,846,390.99 Sim
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CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES 1,229,028.73 Sim

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES 202,101.01 Sim

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES 16,552.91 Sim

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 1,489.10 Sim

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM SULTOWSKI 8,595,311.46 Sim

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER TONETTO 3,767,612.20 Sim

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES 140,620.00 Sim

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES 661,353.76 Sim

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN 9,849.71 Sim

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 57,027,139.20 Não

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES 1,309,611.87 Sim

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES 58,979.20 Sim

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES 98.04 Sim

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA MADELLA CAPPI 1,615,083.50 Sim

FIDC NAO PADRONIZADO CF ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 1,202,415.66 Sim

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 66,633,303.72 Não

FISTAROL PEDRO LANNES 857.00 Sim

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA CHIQUETTI FAZAM 454,848.60 Sim

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER 2,741,875.83 Sim

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER TONETTO 146,314.49 Sim

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES 108,620.92 Sim

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 434,138.75 Sim

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 731,933.70 Sim

GILMAR JEFERSON PALUDO GILMAR JEFERSON PALUDO 351,734.08 Sim

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES 227,927.71 Sim

GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES 307,365.63 Sim

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA MAURICIO ANDRADE DO VALE 8,332,583.24 Sim

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES 7,500.00 Sim
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GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES 300,000.00 Sim

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES 227,438.62 Sim

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI TCHALIAN 1,015,587.20 Sim

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES 10.45 Sim

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 192,009,962.99 Não

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

IRENI RUWER PEDRO LANNES 330,322.21 Sim

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 606,437.72 Sim

IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES 1,144,225.27 Sim

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES 347,426.59 Sim

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA CHIQUETTI FAZAM 1,698,737.05 Sim

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES 182,475.87 Sim

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES 2,987.04 Sim

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES 169,432.98 Sim

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES 390.00 Sim

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES 89,250.29 Sim

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES 4,581.08 Sim

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES 135,021.61 Sim

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES 119,835.63 Sim

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES 117,028.92 Sim

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES 6,510.97 Sim

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES 470.00 Sim

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES 860,422.89 Sim

MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 2,643,492.14 Sim

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES 818,872.46 Sim

MARCIO HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Não

MARIO GRANDO PEDRO LANNES 1,059,234.11 Sim

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES 199,321.66 Sim

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES 67,400.00 Sim
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MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES 144,618.92 Sim

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES 19,402.50 Sim

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES 598,083.59 Sim

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES 48,582,197.52 Sim

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES 1,941,385.53 Sim

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES 1,042,961.45 Sim

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 38,244.70 Sim

NILDA ZOCA PEDRO LANNES 46,539.19 Sim

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES 9,023,758.00 Sim

NILSON DENARDI PEDRO LANNES 54,498.37 Sim

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES 49,590.59 Sim

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES 344,138.56 Sim

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE DE MELO 52,048.79 Sim

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES 7,102.00 Sim

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES 5,394.99 Sim

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES 12,452,000.05 Sim

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES 2,388,197.26 Sim

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES 29,197.00 Sim

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA 36,510.22 Não

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 1,181,849.15 Sim

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES 382,157.82 Sim

SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 13,057.00 Sim

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES 261,490.51 Sim

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES 129,813.79 Sim

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES 23,775,663.34 Sim

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES 227,599.44 Sim

SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 401,818.99 Sim

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES 145,791.18 Sim

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES 4,160.00 Sim
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TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES 28,239.70 Sim

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES 1,799,930.11 Sim

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES 863,538.48 Sim

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 7,517,998.17 Sim

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES 576,952.13 Sim

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES 1,712,857.35 Sim

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO PALUDO 2,010,501.86 Sim

Nome Créditos

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A 1,215,611.95

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ 317,642.40

COPEL COMERCIALIZACAO S/A 1,585,225.11

Nome Procurador Créditos Voto

A L F DA CRUZ - ME PEDRO LANNES 1,300.00 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO LANNES 8,181.00 Sim

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 700.00 Sim

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO LANNES 1,160.00 Sim

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO LANNES 13,434.61 Sim

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO LANNES 207.65 Sim

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO LANNES 2,613.51 Sim

CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO LANNES 17,760.39 Sim

CITADIN E RITT LTDA PEDRO LANNES 19,237.56 Sim

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO LANNES 2,353.00 Sim

Abstenção

Classe IV - Microempresa

Votos
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CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO LANNES 338.50 Sim

D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 5,725.15 Sim

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO LANNES 5,400.00 Sim

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO LANNES 1,760.00 Sim

DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO LANNES 114,513.90 Sim

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO LANNES 3,640.00 Sim

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,160.00 Sim

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO LANNES 15,059.36 Sim

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO LANNES 11,700.00 Sim

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO LANNES 9,227.12 Sim

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO LANNES 107.39 Sim

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO LANNES 443,289.07 Sim

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO LANNES 235.00 Sim

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO LANNES 23,050.21 Sim

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO LANNES 9,307.60 Sim

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO LANNES 13,024.68 Sim

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO LANNES 4,200.00 Sim

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO LANNES 190,796.31 Sim

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO LANNES 1,710.00 Sim

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 3,592.63 Sim

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO LANNES 42,372.64 Sim

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 6,078.90 Sim

PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO LANNES 13,076.05 Sim

PARODI & CIA LTDA PEDRO LANNES 21,370.00 Sim

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO LANNES 1,189.00 Sim

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO LANNES 993.70 Sim

REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO LANNES 1,425.00 Sim

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,001.00 Sim

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO LANNES 575,879.50 Sim
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SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO LANNES 5,139.88 Sim

TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO LANNES 61,256.67 Sim

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO LANNES 1,280.00 Sim

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO LANNES 2,980.00 Sim

VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO LANNES 10,344.35 Sim
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À ILMA. ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA. E OUTROS  

 

 

 

 

Eduardo Cury Recuperação Judicial e Falência,  

 

 

 

 

Ref. Recuperação Judicial nº 0003537-55.2023.8.16.0170 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

 

 

 IMCOPA – IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE 

ÓLEOS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Imcopa”), inscrita no CNPJ sob 

o nº 78.571.411/0001-24, com endereço na Avenida das Araucárias, nº 5.899, 

Chapada, Araucária/PR, CEP 83.707-000, vem, manifestar expressamente seu 

VOTO CONTRÁRIO ao Plano de Recuperação Judicial de Sperafico 

Agroindustrial Ltda. e Outros (“Recuperandas”), apresentado durante a 

assembleia-geral de credores, instalada em segunda convocação no dia 

02.04.2025. 

 

 A Imcopa ressalva, nesta oportunidade, expressamente que discorda 

ainda de qualquer alteração, novação, renúncia, desistência e/ou liberação de 

quaisquer de seus direitos, em especial,  à todas as suas garantias, 

exemplificativa, mas não exclusivamente, reais e fidejussórias, outorgadas pelas 

Recuperandas e por pessoas físicas ou jurídicas coobrigadas ao pagamento das 

dívidas, independentemente da natureza de tais garantias, nem aceita a 

liberação e/ou suspensão da exigibilidade dos avais, da solidariedade e das 

demais formas de coobrigação outorgadas pelos codevedores, 

independentemente da forma pela qual tais codevedores se coobrigaram 

perante a Imcopa, conforme lhe asseguram os arts. 49, §1º, 50, § 1º, e 59, caput, 

da Lei nº 11.101/05. 

 

 A Imcopa declara, a esse respeito, que diante da autonomia de tais 

coobrigações, continuará perseguindo a satisfação de seus créditos nas 

demandas ajuizadas ou por ajuizar contra os codevedores e demais medidas 

cabíveis para esse fim. 
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 A Imcopa ressalva, ainda, que o seu voto a respeito do plano de 

recuperação judicial não implica, nem pode ser interpretado como se implicasse, 

qualquer renúncia, nem posicionamento contrário ou prejudicial ao que sustenta 

no âmbito dos embargos de declaração no agravo de instrumento nº 0060198-

45.2024.8.16.0000, a respeito da natureza e classificação do seu crédito. Para 

fim de clareza, a Imcopa ressalva integralmente todas as suas alegações e 

entendimentos postos nesse processo e em todos os demais processos da 

recuperação judicial. 

 

 Por fim, A Imcopa requer que esta Declaração de Voto seja anexada 

à Ata da Assembleia Geral de Credores realizada nesta data. 

 

 

Araucárias, 2 de abril de 2025. 

 

 

 

LUAN GOMES PEIXOTO 

OAB/RJ 189.791 
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LUAN GOMES 
PEIXOTO

Assinado de forma digital por 
LUAN GOMES PEIXOTO 
Dados: 2025.04.02 15:29:36 
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BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Ao Dr. José Eduardo Chemin, ADMINISTRADOR JUDICIAL, da Recuperação Judicial do Grupo 

Sperafico, autuada sob n.º 0003537-55.2023.8.16.0170, perante a 3ª Vara Cível de Toledo/PR 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO CONTRÁRIO AO PRJ 

 

 

 

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 

advogados inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.763.648/0001-33 e inscrita na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional do Paraná, sob n. 1393, com sede à Av. Cândido de Abreu, n.º 526, 10º Andar, 

Centro Cívico, em Curitiba/PR, e ENAR EMPRESA NAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 80.575.459/0001-52, sediada na Rua Senador Souza 

Naves, n.º 9, sl. 211, Centro em Londrina/Pr, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

declarar seus votos contrários à aprovação do plano de recuperação judicial submetido à 

assembleia de 02.04.2025¸ notadamente pelas ilegalidades especificadas abaixo: 

 

ILEGALIDADES VERIFICADAS: 

 

a) Incompletude do laudo de viabilidade econômica: o plano submetido à votação 

não está acompanhado de laudo de viabilidade econômica contendo fluxo de caixa 

projetado que demonstre que a expectativa de geração de caixa dos devedores é 

suficiente para pagamento tanto dos créditos concursais, na forma da proposta contida 

no plano, quanto dos créditos extraconcursais anteriores à RJ e demais despesas fixas, 

incluindo as já conhecidas do próprio processo recuperacional. A falta de um fluxo de 

caixa projetado contemplando, no mínimo todo o passivo conhecido, macula a 

manifestação de vontade dos credores, uma vez que baseada em laudo ultrapassado 

(mov. 1.969) datado de 2022 que não considerou o aumento expressivo do passivo 

concursal - mais de 80% (mov. 4033) - não incluiu o passivo fiscal na projeção de 

pagamentos (mov. 4095), não observou o acúmulo de outros créditos extraconcursais e o 

contínuo prejuízo do grupo mesmo no período em que ficou sem pagar seu passivo 

concursal (2022-2025), além de não ter considerado na lista de ativos dos depósitos judiciais 

(movs. 3675 e 3676), a oneração e alienação de imóveis (movs. 1.1294 e 1.1448, movs. 

2854.1, 2876.1 e 2964). 

 

b) Cláusulas 4.2.2 e 4.2.3  - pagamento de credores da classe I:  violação ao art. 54 e 

parágrafos da Lei n. 11.101/2005 na medida em que: (I) impõe deságio que não atinge 

todos os credores da mesma classe afrontando a par conditio creditorium; (ii) deturpa o 

sistema de votação promove a segregação e reclassificação de créditos da mesma 
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natureza transferindo grande parte dos créditos para recebimento na forma dos créditos 

quirografários, sem lhes oportunizar participar do escrutínio na classe que definirá a forma 

de pagamento de seu crédito; (iii) não prevê o pagamento de correção monetária; (iv) 

prevê ao créditos acima de 150 salários mínimos, excessivo deságio (80%) e exagerado 

prazo de pagamento (22 anos!), em afronta direta à previsão legal de pagamento no 

máximo em 03 anos quando garantido o pagamento da integralidade (§2º, do art. 54, 

LRF); (v) aplica indevidamente à recuperação judicial o art. 83, da LRF, cuja limitação ali 

prevista é exclusiva para o instituto da falência, e (vi) se possível for aplicação do deságio 

votado pelos credores quirografários aos créditos de natureza alimentar (o que se admite 

por hipótese) não é lídimo que o deságio seja aplicado aos credores da classe I que não 

tiveram a oportunidade de votar e influenciar no resultado da classe que fixou o deságio. 

 
c)  Cláusula 3.5.5, “a”, e 4.4.2.1 relativamente ao “compromisso de não litigar”, cuja 

ilegalidade é manifesta, pois: (i) Cria distinção inidônea entre credores da mesma classe 

para atribuir-lhes formas diferentes de pagamento ofendendo o  par conditio creditorium; 

(ii) sua abrangência extrapola os limites do processo recuperacional, atingindo todo e 

qualquer litígio, o que, indevidamente, prejudica os créditos extraconcursais; (iii) tenta 

imunizar ilícitos praticados, ou não, no âmbito da recuperação judicial em conluio com os 

devedores; (iv) extrapola a matéria em deliberação a respeito da forma de pagamento 

aos credores; (v)  implementa mecanismos abusivos de coação (vi) viola a garantia de 

acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e ofende a boa-fé (art. 422, do CC).  

 

d) Cláusulas 3.5, 3.5.2, 3.5.3, 3.5.4 e 3.5.5 - referem-se à possibilidade de, a exclusivo critério 

dos devedores, serem formadas UPIs para a alienação de ativos, sendo evidente a 

abusividade das cláusulas por conterem previsão puramente potestativa (depende 

exclusivamente da vontade dos devedores) e por não conterem especificação clara e 

precisa sobre os bens que irão compor a UPI, a prévia definição do valor de venda ou a 

participação judicial e do Ministério Público no procedimento de venda, sendo 

insuficiente a previsão genérica do procedimento contida nas cláusulas, o que se levada 

a efeito, equivaleria à outorga de um ‘cheque em branco”, o que há muito vem sendo 

rechaçado pela jurisprudência. Ofensa ao art. 66, da Lei n. 11.101/2005 e art. 122, do 

Código Civil. 

 
e) Cláusula 4.4.1 - pagamento aos credores quirografários: 

 
deságio excessivo sem a prévia demonstração de viabilidade econômica e de que o 

sacrifício/prejuízo imposto aos credores está fundamentado no ponto de equilíbrio da 

operação, e não na instituição do calote, ofende os princípios da função social, da boa-

fé e probidade dos contratos (arts. 421 e 422, do CC).  

 

carência acima do prazo de supervisão e inidoneidade do incide de correção monetária 

aplicado: não se pretende aqui a interferência do Poder Judiciário nas questões 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

5G
 Z

M
7B

E
 W

E
2P

3 
H

42
S

3

PROJUDI - Processo: 0003537-55.2023.8.16.0170 - Ref. mov. 4181.10 - Assinado digitalmente por Jose Eduardo Chemin Cury:82947295153
03/04/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Justificativa de voto



3 
 

econômicas, mas o controle de legalidade para coibir abusos. A previsão de carência 

de 24 meses para além de meras questões negociais, visa neutralizar os efeitos da 

supervisão judicial, razão pela qual ofende o art. 61 da Lei n. 11.101/2005. Afastar a TR 

como índice de correção monetária, também não implica em análise de viabilidade, 

mas evitar abuso e vício na manifestação de vontade. Isto porque estabelecer a 

correção monetária implica em escolher um índice de correção idôneo que 

recomponha a inflação. 

 
f) cláusula 5.5, das garantias:  prevê a extinção genérica de todas as obrigações solidárias, 

inclusive de terceiros, liberação de penhoras e afins, bem como alienação de ativos e 

unidades produtivas isoladas, de modo genérico e potestativo, contrariando a 

jurisprudência pacífica sobre a ilegalidade de se impor a renúncia das garantias e/ou 

obrigações solidárias aos credores não aderentes. 

 
g) cláusulas 5.2 e 5.4: Novação e ações judiciais – extensão aos coobrigados– ampliação 

dos efeitos da novação para terceiros, coobrigados, e respectiva extinção das ações, 

estendendo a eficácia aos credores dissidentes. É firme a jurisprudência sobre a 

inoponibilidade da cláusula aos credores que dela discordaram. Neste sentido: “a 

cláusula que estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível apenas aos 

credores que aprovaram o plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo 

eficaz em relação aos credores ausentes da assembleia geral, aos que abstiveram-se de 

votar ou se posicionaram contra tal disposição” (REsp 1794209/SP, Rel.: Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, 12/05/2021, DJe 29/06/2021) 

 
h) cláusula de pagamento acelerado aos credores aderentes com pagamento à vista em 

até 48 (horas) a contar da aprovação do plano, independentemente da homologação 

do plano, revela uma forma transversa de “compra de voto” antes que o plano produza 

efeitos com a homologação judicial e que não assegura a repetibilidade dos valores, se 

necessário, em caso de não homologação do plano ou desta cláusula. 

 
 

As razões sintetizadas acima embasam os votos pela rejeição do plano 

recuperacional, ao tempo em que demonstram a impossibilidade, no controle de legalidade, de 

homologação das referidas cláusulas. 

 

Curitiba, 02 de abril de 2025. 

 

 

Lucius Marcus Oliveira    Jefferson Kaminski 

        Advogado                        Advogado 
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Assembleia: GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO

Credores Classe Voto

BANCO BRADESCO S/A Quirografário Não

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) Quirografário Não

Justificativa

O Banco Bradesco S.A discorda de quaisquer cláusulas do Plano de Recuperação Judicial, ainda que aprovados, que preveem a,
extensão, liberação ou novação das operações face os coobrigados. Assim consigna-se que, deverão ser conservados os direitos e

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, sendo a aprovação da supressão de garantias, reais ou fidejussórias,
inoponível contra o credor que não anuiu com a supressão, nos termos do art. 49, §1° da Lei 11.101/05.

Ainda, discorda de quaisquer cláusulas que preveem a livre alienação de bens, sem a aprovação dos Credores e validação pelo Juízo
Recuperacional, eis que viola o disposto no art. 66 da Lei 11.101/05.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO

Justificativas incluidas no momento do Voto!
Justificativas feitas por Procuradores!

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYRV E8F6S 8VP87 GKTRB
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Credores Classe Voto

BANCO DAYCOVAL Quirografário Não

Justificativa

O voto proferido pelo Banco Daycoval S/A NÃO implica em renúncia de suas garantias e/ou concordância com a novação do crédito em
face dos avais e coobrigados, bem como NÃO configura desistência/extinção/suspensão de execuções ajuizadas em face dos avais e
coobrigados, permanecendo o direito do credor de cobrar a dívida em face destes, abatendo-se os valores eventualmente pagos pela

Recuperanda.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ

Credores Classe Voto

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO Quirografário Sim

Justificativa

Ressalva: o GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITÓRIOS não concorda com as disposições do Plano e seus Aditivos que
impliquem a liberação das garantias pessoais, dos coobrigados em geral (avalistas, fiadores, etc.), tendo em vista que tais previsões

estão em desacordo com o art. 49, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, e com a Súmula 581 do Superior Tribunal de Justiça.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA

Credores Classe Voto

BANCO SAFRA Quirografário Não

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYRV E8F6S 8VP87 GKTRB
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BANCO SANTANDER LTDA. Quirografário Não

Justificativa

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, por seu advogado, desaprova o plano de recuperação judicial e seu aditivo, eis que o mesmo viola
a lei, a moralidade e questões atinentes à ordem pública. Expressa, ainda, sua contrariedade a todos os termos propostos pelo plano e
seu aditivo, especialmente sobre: i) o deságio explícito de 80%; ii) elevadíssimo prazo para pagamento, totalizando 20 anos (parcelas

anuais), além de 24 meses de carência, com correção monetária ínfima pela TR e juros de 1% ao ano; iii) deságio implícito em razão da
iniquidade da taxa indicada para corrigir os valores; iv) a nulidade da cláusula que estabelece a suspensão/supressão das garantias
originalmente contratadas, a qual viola os arts. 49, §1º e 59 da Lei 11.101/05, inexistindo, por parte do Bancos Santander, qualquer

anuência, concordância e/ou qualquer tipo de autorização para supressão e/ou suspensão de suas garantias e garantidores; v) a integral
discordância da cláusula ‘em branco’ para criação e alienação de UPI, sem a expressa e necessária observância dos parâmetros

estabelecidos pela Lei e; vi) à nulidade da cláusula de leilão reverso, que estabelece maior deságio para os credores que oferecerem
maior desconto do crédito, ferindo o princípio da isonomia entre os credores e, por fim, impugna a cláusula que viola regra processual

específica prevista no art. 6º, III, §§ 1º e 3º, da LRE, propondo de maneira vaga e aleatória a competência do Juízo Recuperacional para
decidir todas as controvérsias envolvendo o plano de recuperação judicial; vii) a cláusula que veda questionamentos e análise judicial,
denominada como compromisso de não litigar, o que viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e; viii) o conteúdo da cláusula

4.3.1, em que as Recuperandas pretendem utilizar valores ainda em litígio na execução 0000197-80.1998.8.16.0170, em trâmite na 2ª
Vara Cível de Toledo/PR, para pagamento de credores com garantia real, inclusive em razão da discussão envolver terceiros (fisco e
demais credores concursais da penhora), sendo que o valor principal do ACCs executados jamais poderá ser acessado e/ou atingido

pelo plano, em razão de decisão proferida na recuperação judicial, impugnação de crédito, igualmente tratadas pelo E. TJPR e
impossibilidade das Recuperandas pleitearem direito alheio em nome próprio.

BANCO SAFRA S/A, por seu advogado, desaprova o plano de recuperação judicial e seu aditivo, eis que o mesmo viola a lei, a
moralidade e questões atinentes à ordem pública. Expressa, ainda, sua contrariedade a todos os termos propostos pelo plano e seu

aditivo, especialmente sobre: i) o deságio explícito de 80%; ii) elevadíssimo prazo para pagamento, totalizando 20 anos (parcelas
anuais), além de 24 meses de carência, com correção monetária ínfima pela TR e juros de 1% ao ano; iii) deságio implícito em razão da

iniquidade da taxa indicada para corrigir os valores; iv) a nulidade da cláusula que estabelece a suspensão/supressão das garantias

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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originalmente contratadas, a qual viola os arts. 49, §1º e 59 da Lei 11.101/05, inexistindo, por parte do Bancos Santander, qualquer
anuência, concordância e/ou qualquer tipo de autorização para supressão e/ou suspensão de suas garantias e garantidores; v) a integral

discordância da cláusula ‘em branco’ para criação e alienação de UPI, sem a expressa e necessária observância dos parâmetros
estabelecidos pela Lei e; vi) à nulidade da cláusula de leilão reverso, que estabelece maior deságio para os credores que oferecerem
maior desconto do crédito, ferindo o princípio da isonomia entre os credores e, por fim, impugna a cláusula que viola regra processual

específica prevista no art. 6º, III, §§ 1º e 3º, da LRE, propondo de maneira vaga e aleatória a competência do Juízo Recuperacional para
decidir todas as controvérsias envolvendo o plano de recuperação judicial; vii) a cláusula que veda questionamentos e análise judicial,

denominada como compromisso de não litigar, o que viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? GIOVANNA MICHELLETO

Credores Classe Voto

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) Trabalhista Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) Garantia Real Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) Quirografário Sim

Justificativa

Tendo em vista que a rejeição do Plano de Recuperação Judicial pode acarretar a decretação da falência das Recuperandas, na forma
do art. 73 da Lei 11.101/2005, ressalvada a hipótese de apresentação de plano alternativo pelos credores a ser deliberada, a Cepam
Holding registra sua aprovação, sem prejuízo de pleitear a eventual nulidade do conclave pelos motivos já expostos durante o ato,

considerando sua avaliação, exercendo seu direito de crédito disponível, de que o pagamento de seus créditos no ambiente falimentar é
pior que as opções de pagamento propostas na versão do Plano de Recuperação Judicial que está sendo votada.

Enquete Procurador

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? RENATA REZZETI AMBROSIO

Credores Classe Voto

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) Garantia Real Não

Justificativa

A GLENCORE (VITERRA) vota contrário ao Plano, fazendo expressa objeção à cláusula 5.4 do Plano, que prevê que a “aprovação e
homologação do Plano na forma da Lei, por força da novação disposta no presente Plano e na Lei, serão extintas todas as ações de

cobrança, execuções judiciais ou qualquer outro tipo de medida judicial ajuizada contra o Grupo Recuperando, seus respectivos
coobrigados, avalistas e fiadores, bem como quaisquer outras sociedades relacionadas, inclusive por avais e fianças”. Esta previsão é

manifestamente contrária à Súmula 581 do STJ.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ

Credores Classe Voto

SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA Quirografário Sim

Justificativa

A credora SOLAE DO BRASIL não concorda com as cláusulas 3.5.5 (a) e a 4.4.2.1 em razão de violar o direito do credor de receber o
crédito e permanecer discutindo os valores em outras vias judiciais.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR

Credores Classe Voto

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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PANELLA ADVOGADOS Trabalhista Não

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) Quirografário Não

Justificativa

1- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL discordam da legalidade quanto a qualquer tipo de novação das dívidas e extinção da
exigibilidade dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, notadamente as cláusulas 5.2 e 5.5, conforme previsto no art. 49, §

1.º, da lei 11.101/2005.

2- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL discordam da extensão dos benefícios da recuperação judicial aos garantidores
pessoas físicas de seus créditos, sob a falsa premissa de tais agentes teriam agido na qualidade de produtores rurais individuais.

3- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL discordam do excessivo deságio aplicado a seus créditos e prazos excessivos para
pagamento.

4- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL discordam do requisito imposto pelas recuperandas, em limitar genericamente as
discussões judiciais (

Enquete Procurador

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? LUAN GOMES PEIXOTO

Credores Classe Voto

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA Garantia Real Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA Quirografário Não

Justificativa

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Reitera-se as razões de voto já manifestadas anteriormente integralmente, votando-se pela não suspensão do conclave.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? LUAN GOMES PEIXOTO

Credores Classe Voto

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA Garantia Real Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA Quirografário Não

Justificativa

IMCOPA – IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Imcopa”), inscrita no
CNPJ sob o nº 78.571.411/0001-24, com endereço na Avenida das Araucárias, nº 5.899, Chapada, Araucária/PR, CEP 83.707-000, vem,

manifestar expressamente seu VOTO CONTRÁRIO ao Plano de Recuperação Judicial de Sperafico Agroindustrial Ltda. e Outros
(“Recuperandas”), apresentado durante a assembleia-geral de credores, instalada em segunda convocação no dia 02.04.2025.

A Imcopa ressalva, nesta oportunidade, expressamente que discorda ainda de qualquer alteração, novação, renúncia, desistência e/ou
liberação de quaisquer de seus direitos, em especial, a todas as suas garantias, exemplificativa, mas não exclusivamente, reais e

fidejussórias, outorgadas pelas Recuperandas e por pessoas físicas ou jurídicas coobrigadas ao pagamento das dívidas,
independentemente da natureza de tais garantias, nem aceita a liberação e/ou suspensão da exigibilidade dos avais, da solidariedade e

das demais formas de coobrigação outorgadas pelos codevedores, independentemente da forma pela qual tais codevedores se
coobrigaram perante a Imcopa, conforme lhe asseguram os arts. 49, §1º, 50, § 1º, e 59, caput, da Lei nº 11.101/05.

A Imcopa declara, a esse respeito, que diante da autonomia de tais coobrigações, continuará perseguindo a satisfação de seus créditos
nas demandas ajuizadas ou por ajuizar contra os codevedores e demais medidas cabíveis para esse fim.

A Imcopa ressalva, ainda, que o seu voto a respeito do plano de recuperação judicial não implica, nem pode ser interpretado como se
implicasse, qualquer renúncia, nem posicionamento contrário ou prejudicial ao que sustenta no âmbito dos embargos de declaração no

agravo de instrumento nº 0060198- 45.2024.8.16.0000, a respeito da natureza e classificação do seu crédito. Para fim de clareza, a
Imcopa ressalva integralmente todas as suas alegações e entendimentos postos nesse processo e em todos os demais processos da
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recuperação judicial.
Por fim, a Imcopa requer que esta Declaração de Voto seja anexada à Ata da Assembleia Geral de Credores realizada nesta data.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? GUSTAVO RAUBER PRASS

Credores Classe Voto

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG Trabalhista Sim

AGROSANTIN - EIRELI Quirografário Sim

Justificativa

Com ressalvas às cláusulas 5.2 e 5.4, especificamente quanto à liberação de coobrigados, avalistas /
fiadores, independente de sua natureza.

Enquete Procurador

Você Aprova A Suspensão Da Assembleia Para O Dia 14/04/2025? LETÍCIA BATISTA DA SILVA

Credores Classe Voto

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS Trabalhista Sim

Justificativa

Necessidade de análise do aditivo ao PRJ apresentado após a instalação da AGC.

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? WILLIAM SULTOWSKI
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Credores Classe Voto

COPEL DISTRIBUICAO S.A. Quirografário Sim

Justificativa

Aprova, com as ressalvas (i) da extensão do PRJ aos fiadores, avalistas e coobrigados; e (ii) da suspensão ou extinção de eventuais
ações em face destes

Enquete Procurador

Você Aprova O Plano De Recuperação Judicial E Seus Aditivos? RAFAEL JUSTUS DE BRITO

Credores Classe Voto

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. Garantia Real Não

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. Quirografário Não

Justificativa

Credora Cematu, classe II e III
Além de outros motivos que serão apresentados oportunamente, a não aprovação do plano pela Cematu decorre dos seguintes motivos:

Laudo de viabilidade econômica é totalmente desconectado da realidade do Grupo.
Esclarecimentos prestados pelo AJ em suas prestações de contas e na Assembleia mostram ser necessária a destituição de todos os
administradores atuais do Grupo. Os resultados apresentados nas prestações de contas do Administrador Judicial demonstram a total

falta de capacidade de gestão dos atuais administradores, com o aumento injustificado do endividamento do Grupo, mesmo após a
apresentação do pedido de recuperação.

O Plano apresentado propõe pagamento de credores com utilização de valores que não estão disponíveis. Há diversas discussões sobre
a titularidade dos valores depositados nos processos indicados. Ou seja, a proposta não é exequível.

Impossível a imposição de liberação de garantias em desfavor dos credores que não aprovarem o plano.
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Deságios, prazos de pagamento, correção e juros propostos tornarão irrisórios os valores a serem eventualmente recebidos pelos
credores. Não é este o espírito da RJ.
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Laudo de Votação
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025 - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING

LTDA (ANTIGA TRAVESSIA)

Total SIM: 261 (97.03%) de 269 | 1.567.093.384,08 (93.62%) de 1.673.905.203,28
Total NÃO: 8 (2.97%) de 269 | 106.811.819,20 (6.38%) de 1.673.905.203,28
Total Abstenção: 10 (3.58%) de 279 | 31.702.970,82 (1.86%) de 1.705.608.174,10

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 81 (98.78%) 112.094.935,49(97.24%)
Total NÃO: 1 (1.22%) 3.180.473,50(2.76%)
Total Abstenção: 2 (2.38%) 374.481,88(0.32%)
Total Considerado na Classe: 82 115.275.408,99

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 6 (85.71%) 440.178.268,66(93.83%)
Total NÃO: 1 (14.29%) 28.960.709,49(6.17%)
Total Abstenção: 1 (12.5%) 5.002.704,64(1.06%)

Cascavel/PR, 02/04/2025

Você aprova a abertura de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de plano alternativo pelos credores, nos termos do artigo 56, § 4º, da Lei nº
11.101/2005? - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) - Outros assuntos

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real
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Total Considerado na Classe: 7 469.138.978,15

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 130 (95.59%) 1.013.149.008,60(93.14%)
Total NÃO: 6 (4.41%) 74.670.636,21(6.86%)
Total Abstenção: 7 (4.9%) 26.325.784,30(2.36%)
Total Considerado na Classe: 136 1.087.819.644,81

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 44 (100%) 1.671.171,33(100%)
Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 44 1.671.171,33

Nome Procurador Créditos Voto

ADENILZA DE PAULA JULIANO DALLAGNOL 2,168.15 Sim

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,716.30 Sim

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Você aprova a abertura de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de plano alternativo pelos credores, nos termos do artigo 56, § 4º, da Lei nº
11.101/2005? - Cenário 1 - Considerando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) - Outros assuntos

Classe I - Trabalhista

Votos
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AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

ALCEU SCHWEGLER JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 3,513.39 Sim

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,338.77 Sim

ANDRE DA COSTA RIBEIRO JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,969.95 Sim

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO DALLAGNOL 696.44 Sim

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO DALLAGNOL 3,198.87 Sim

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,615.59 Sim

AURENIDES BARRINHAS JULIANO DALLAGNOL 785.74 Sim

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 9,403,478.04 Sim

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA WEILER SILVA 1,409,994.23 Sim

BRUNO FERNANDES DENIZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 530.72 Sim

CARLA BEUX JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO BARBIERI SELEME 98,000.00 Sim

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO DALLAGNOL 540.59 Sim

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 59,968,401.59 Sim

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

DANIELE LOPES SILVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO DALLAGNOL 1,005.57 Sim

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,989.78 Sim

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR 147,000.00 Sim

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

EMERSON RODRIGUES DA SILVA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

FERNANDO ANGST BERNARDO BARBIERI SELEME 350,000.00 Sim

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO DALLAGNOL 328.94 Sim

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,810.56 Sim
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FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,294.73 Sim

FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA FONSECA 3,180,473.50 Não

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 195.83 Sim

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA TOMACHESKI 836,978.42 Sim

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA DA SILVA 4,772,392.07 Sim

IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 628.77 Sim

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,281.86 Sim

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO DALLAGNOL 4,082.93 Sim

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO DALLAGNOL 2,718.55 Sim

JEFFERSON KAMINSKI JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Sim

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO DALLAGNOL 4,030.31 Sim

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO RAUBER PRASS 798,000.00 Sim

JOAO PAULO NORCHNG BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,570.61 Sim

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,339.03 Sim

JOELCIO RATIER DELVALLE BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 3,910.55 Sim

JOHNY GUEDES BOAVENTURA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,043.03 Sim

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO DALLAGNOL 1,625.02 Sim

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,508.98 Sim

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,137.37 Sim

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI MALEK HANNA 2,219,365.87 Sim

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO DALLAGNOL 2,893.18 Sim

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 314.30 Sim

LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,217.28 Sim

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO BARBIERI SELEME 76,332.29 Sim

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Sim

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 789.45 Sim
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MARCELO SERAFIM DOS SANTOS BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,154.12 Sim

MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI 16,224,553.17 Sim

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,449.11 Sim

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,174.36 Sim

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,559.09 Sim

PANELLA ADVOGADOS CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 13,575,983.51 Sim

PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,768.97 Sim

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,169.24 Sim

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,578.11 Sim

RENATO SANTOS PILONETTO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 538.53 Sim

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 356.46 Sim

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 712.93 Sim

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,587.53 Sim

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 18,400.00 Sim

VALDECIR JOSE CANDIDO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,311.38 Sim

VALERIA MARTINS OLIVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 68,000.00 Sim

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 4,680.93 Sim

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

Nome Créditos

ORILDO VOLPIN 369,480.94

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA 5,000.94

Abstenção

Classe II - Garantia Real

Votos
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Nome Procurador Créditos Voto

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 5,377,548.93 Sim

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA KEMPTER 5,002,704.64 Abstenção

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 3,529,800.00 Sim

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 302,604,451.00 Sim

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 1,490,099.97 Sim

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 900,000.00 Sim

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI AMBROSIO 28,960,709.49 Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 126,276,368.76 Sim

Nome Procurador Créditos Voto

ADELAR JOSE MARAFON ALEXANDRE GABRIEL MARAFON 67,382,351.55 Sim

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 28,072.50 Sim

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES 135,943.99 Sim

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES 3,477,842.00 Sim

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR DALL'AGNOL 7,643,919.79 Sim

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES 595,643.55 Sim

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER PRASS 6,273,000.00 Sim

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES 4,895.85 Sim

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 874,207.47 Sim

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES 22,251.73 Sim

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES 103,269.60 Sim

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 356,650.61 Sim

Classe III - Quirografário

Votos
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ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES 2,456,689.62 Sim

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES 656,713.47 Sim

ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS BONEMBERGER 39,391.93 Sim

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES 1,066.50 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES 11,649.00 Sim

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES 2,354.00 Sim

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES 908.37 Sim

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES 1,728.19 Sim

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES 3,571.48 Sim

BANCO BRADESCO S/A THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 166,884.69 Abstenção

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 21,106,070.79 Abstenção

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO 39,449,606.52 Sim

BANCO SAFRA DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 17,236,228.69 Não

BANCO SANTANDER LTDA. DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 31,932,680.94 Não

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI 85,305,955.27 Sim

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor 1,334,621.60 Sim

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES 379,148.97 Sim

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER TONETTO 452,154.40 Sim

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES 47,623.83 Sim

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES 17,692.50 Sim

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES 3,180.00 Sim

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA VINICIUS AUGUSTO DA SILVA 5,203,265.93 Não

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES 25,632.32 Sim

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES 818,417.60 Sim

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES 70,059.19 Sim

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES 223,777.32 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 28,239,599.76 Sim

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO 8,961,273.36 Não

CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) GIOVANNA MICHELLETO 297,079,564.92 Sim
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CESAR PALUDO PEDRO LANNES 24,342.81 Sim

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES 381,242.04 Sim

CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA GOMES. 3,846,390.99 Sim

CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES 1,229,028.73 Sim

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES 202,101.01 Sim

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES 16,552.91 Sim

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 1,489.10 Sim

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM SULTOWSKI 8,595,311.46 Não

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER TONETTO 3,767,612.20 Sim

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES 140,620.00 Sim

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES 661,353.76 Sim

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN 9,849.71 Sim

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 57,027,139.20 Sim

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Sim

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES 1,309,611.87 Sim

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES 58,979.20 Sim

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES 98.04 Sim

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA MADELLA CAPPI 1,615,083.50 Sim

FIDC NAO PADRONIZADO CF ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 1,202,415.66 Abstenção

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 66,633,303.72 Sim

FISTAROL PEDRO LANNES 857.00 Sim

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA CHIQUETTI FAZAM 454,848.60 Sim

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER 2,741,875.83 Não

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER TONETTO 146,314.49 Sim

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES 108,620.92 Sim

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 434,138.75 Sim

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 731,933.70 Abstenção

GILMAR JEFERSON PALUDO GILMAR JEFERSON PALUDO 351,734.08 Sim

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES 227,927.71 Sim
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GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES 307,365.63 Sim

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA MAURICIO ANDRADE DO VALE 8,332,583.24 Sim

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES 7,500.00 Sim

GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES 300,000.00 Sim

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES 227,438.62 Sim

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI TCHALIAN 1,015,587.20 Sim

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES 10.45 Sim

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 192,009,962.99 Sim

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Sim

IRENI RUWER PEDRO LANNES 330,322.21 Sim

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 606,437.72 Sim

IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES 1,144,225.27 Sim

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES 347,426.59 Sim

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA CHIQUETTI FAZAM 1,698,737.05 Sim

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES 182,475.87 Sim

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES 2,987.04 Sim

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES 169,432.98 Sim

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES 390.00 Sim

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES 89,250.29 Sim

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES 4,581.08 Sim

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES 135,021.61 Sim

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES 119,835.63 Sim

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES 117,028.92 Sim

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES 6,510.97 Sim

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES 470.00 Sim

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES 860,422.89 Sim

MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 2,643,492.14 Sim

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES 818,872.46 Sim

MARCIO HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Sim
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MARIO GRANDO PEDRO LANNES 1,059,234.11 Sim

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES 199,321.66 Sim

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES 67,400.00 Sim

MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES 144,618.92 Sim

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES 19,402.50 Sim

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES 598,083.59 Sim

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES 48,582,197.52 Sim

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES 1,941,385.53 Sim

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES 1,042,961.45 Sim

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 38,244.70 Sim

NILDA ZOCA PEDRO LANNES 46,539.19 Sim

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES 9,023,758.00 Sim

NILSON DENARDI PEDRO LANNES 54,498.37 Sim

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES 49,590.59 Sim

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES 344,138.56 Sim

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE DE MELO 52,048.79 Sim

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES 7,102.00 Sim

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES 5,394.99 Sim

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES 12,452,000.05 Sim

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES 2,388,197.26 Sim

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES 29,197.00 Sim

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA 36,510.22 Sim

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 1,181,849.15 Sim

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES 382,157.82 Sim

SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 13,057.00 Sim

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES 261,490.51 Sim

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES 129,813.79 Sim

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES 23,775,663.34 Sim

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES 227,599.44 Sim
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SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 401,818.99 Sim

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES 145,791.18 Sim

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES 4,160.00 Sim

TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES 28,239.70 Sim

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES 1,799,930.11 Sim

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES 863,538.48 Sim

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 7,517,998.17 Sim

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES 576,952.13 Sim

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES 1,712,857.35 Sim

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO PALUDO 2,010,501.86 Sim

Nome Créditos

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A 1,215,611.95

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ 317,642.40

COPEL COMERCIALIZACAO S/A 1,585,225.11

Nome Procurador Créditos Voto

A L F DA CRUZ - ME PEDRO LANNES 1,300.00 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO LANNES 8,181.00 Sim

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 700.00 Sim

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO LANNES 1,160.00 Sim

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO LANNES 13,434.61 Sim

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO LANNES 207.65 Sim

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO LANNES 2,613.51 Sim

Abstenção

Classe IV - Microempresa

Votos
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CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO LANNES 17,760.39 Sim

CITADIN E RITT LTDA PEDRO LANNES 19,237.56 Sim

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO LANNES 2,353.00 Sim

CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO LANNES 338.50 Sim

D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 5,725.15 Sim

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO LANNES 5,400.00 Sim

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO LANNES 1,760.00 Sim

DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO LANNES 114,513.90 Sim

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO LANNES 3,640.00 Sim

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,160.00 Sim

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO LANNES 15,059.36 Sim

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO LANNES 11,700.00 Sim

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO LANNES 9,227.12 Sim

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO LANNES 107.39 Sim

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO LANNES 443,289.07 Sim

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO LANNES 235.00 Sim

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO LANNES 23,050.21 Sim

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO LANNES 9,307.60 Sim

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO LANNES 13,024.68 Sim

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO LANNES 4,200.00 Sim

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO LANNES 190,796.31 Sim

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO LANNES 1,710.00 Sim

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 3,592.63 Sim

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO LANNES 42,372.64 Sim

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 6,078.90 Sim

PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO LANNES 13,076.05 Sim

PARODI & CIA LTDA PEDRO LANNES 21,370.00 Sim

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO LANNES 1,189.00 Sim

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO LANNES 993.70 Sim
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REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO LANNES 1,425.00 Sim

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,001.00 Sim

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO LANNES 575,879.50 Sim

SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO LANNES 5,139.88 Sim

TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO LANNES 61,256.67 Sim

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO LANNES 1,280.00 Sim

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO LANNES 2,980.00 Sim

VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO LANNES 10,344.35 Sim
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Laudo de Votação
GRUPO SPERAFICO - 2ª Chamada 02/04/2025 - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM

HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA)

Total SIM: 258 (96.99%) de 266 | 907.440.966,57 (89.47%) de 1.014.252.785,77
Total NÃO: 8 (3.01%) de 266 | 106.811.819,20 (10.53%) de 1.014.252.785,77
Total Abstenção: 10 (3.62%) de 276 | 31.702.970,82 (3.03%) de 1.045.955.756,59

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 80 (98.77%) 52.126.533,90(94.25%)
Total NÃO: 1 (1.23%) 3.180.473,50(5.75%)
Total Abstenção: 2 (2.41%) 374.481,88(0.67%)
Total Considerado na Classe: 81 55.307.007,40

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 5 (83.33%) 137.573.817,66(82.61%)
Total NÃO: 1 (16.67%) 28.960.709,49(17.39%)
Total Abstenção: 1 (14.29%) 5.002.704,64(2.92%)

Cascavel/PR, 02/04/2025

Você aprova a abertura de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de plano alternativo pelos credores, nos termos do artigo 56, § 4º, da Lei nº
11.101/2005? - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) - Outros assuntos

Total Geral

Classe I - Trabalhista

Classe II - Garantia Real
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Total Considerado na Classe: 6 166.534.527,15

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 129 (95.56%) 716.069.443,68(90.56%)
Total NÃO: 6 (4.44%) 74.670.636,21(9.44%)
Total Abstenção: 7 (4.93%) 26.325.784,30(3.22%)
Total Considerado na Classe: 135 790.740.079,89

Total de Votos Cabeça Total de Votos Créditos
Total SIM: 44 (100%) 1.671.171,33(100%)
Total NÃO: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Abstenção: 0 (0%) 0,00(0%)
Total Considerado na Classe: 44 1.671.171,33

Nome Procurador Créditos Voto

ADENILZA DE PAULA JULIANO DALLAGNOL 2,168.15 Sim

ADILSON DOS SANTOS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,716.30 Sim

ADRIANO LUIZ KELM JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

ADRIANO PEREIRA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

Classe III - Quirografário

Classe IV - Microempresa

Você aprova a abertura de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de plano alternativo pelos credores, nos termos do artigo 56, § 4º, da Lei nº
11.101/2005? - Cenário 2 - Desconsiderando o credor CEPAM HOLDING LTDA (ANTIGA TRAVESSIA) - Outros assuntos

Classe I - Trabalhista

Votos
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AIRTON APARECIDO BRAGA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

ALCEU SCHWEGLER JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

ALESSANDRA DAMBROWSKI MACEDO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 3,513.39 Sim

ALEXANDRE BENEDITO DE AGUIAR NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,338.77 Sim

ANDRE DA COSTA RIBEIRO JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

ANGELO MARCIO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,969.95 Sim

ANTONIO MARTINHO ADOLFO DAVIDE JULIANO DALLAGNOL 696.44 Sim

APARECIDO GONCALVES MOLINA JULIANO DALLAGNOL 3,198.87 Sim

ARI JUNIOR STEFFENON FRANCA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,615.59 Sim

AURENIDES BARRINHAS JULIANO DALLAGNOL 785.74 Sim

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 9,403,478.04 Sim

BLAZIUS & LORENZETTI ADVOGADOS ASSOCIADO ANA CAROLINA WEILER SILVA 1,409,994.23 Sim

BRUNO FERNANDES DENIZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 530.72 Sim

CARLA BEUX JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

CARLOS ALBERTO PAVAN BERNARDO BARBIERI SELEME 98,000.00 Sim

CARLOS EDUARDO TOLENTINO PEREIRA JULIANO DALLAGNOL 540.59 Sim

CARLOS ROBERTO DOS REIS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CICERO MARINHO DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 2,321.45 Sim

CLAUDIO ANTONIO ALVES JULIANO DALLAGNOL 2,785.74 Sim

DANIELE LOPES SILVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

DANIELLE DOJNOSKI FILIPIN JULIANO DALLAGNOL 1,005.57 Sim

DENIVALDO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,989.78 Sim

DIRCEU GILSON PRASS CESAR LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR 147,000.00 Sim

DOUGLAS MAURICIO TAVARES FARIAS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

EMERSON RODRIGUES DA SILVA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

FERNANDO ANGST BERNARDO BARBIERI SELEME 350,000.00 Sim

FERNANDO HENRIQUE HINERASKE MAGALHAES JULIANO DALLAGNOL 328.94 Sim

FLAVIA RIBEIRO COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,810.56 Sim

FLAVIO AUGUSTO MONTEIRO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,294.73 Sim

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJDHS XDW75 EUEDK RSNL3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0003537-55.2023.8.16.0170 - R
ef. m

ov. 4181.13 - A
ssinado digitalm

ente por Jose E
duardo C

hem
in C

ury:82947295153
03/04/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 M

A
N

IF
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: Laudo de votação



FORBES. KOZAN E GASPARETTI ADVOGADOS NATALIA ZAVATTA FONSECA 3,180,473.50 Não

FRANCISCO ARLISSON NEVES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 195.83 Sim

FRIZZO & FERIATO ADVOCACIA EMPRESARIAL GISELI FOGACA TOMACHESKI 836,978.42 Sim

GUSTAVO TAPEDINO ADVOGADOS LETÍCIA BATISTA DA SILVA 4,772,392.07 Sim

IVO SEBASTIAO DE MORAES NAILTON GEORGE ALVES LOPES 628.77 Sim

IZIDRO ALTAYR TEXEIRA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,281.86 Sim

JADE VICTORIA GUELFE DE ANDRADE JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

JAIR LUIZ KAPPES JULIANO DALLAGNOL 4,082.93 Sim

JAIR NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

JEAN MICHEL DA SILVA JULIANO DALLAGNOL 2,718.55 Sim

JEFFERSON KAMINSKI JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Sim

JOAO LUIZ SCHUTZ JUNIOR JULIANO DALLAGNOL 4,030.31 Sim

JOAO MARTINS NETO E HIGOR GUND SONTAG GUSTAVO RAUBER PRASS 798,000.00 Sim

JOAO PAULO NORCHNG BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,570.61 Sim

JOAO PAULO OLIVEIRA PEREIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,339.03 Sim

JOELCIO RATIER DELVALLE BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 3,910.55 Sim

JOHNY GUEDES BOAVENTURA BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,043.03 Sim

JOSE CARLOS MESSAS JULIANO DALLAGNOL 1,625.02 Sim

JOSE CLAUDIMILSON DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,508.98 Sim

JULIANO SOUSA CUNHA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,137.37 Sim

JULIERME ROMERO ALY CAVALCANTI MALEK HANNA 2,219,365.87 Sim

LAERTE APARECIDO VILLAS BOAS JULIANO DALLAGNOL 2,893.18 Sim

LAURIANE FERNANDA M G MELO DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 314.30 Sim

LEANDRO DA SILVA LIMA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,217.28 Sim

LUCIO MAURO ELGER BERNARDO BARBIERI SELEME 76,332.29 Sim

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 200,000.00 Sim

LUIZ HENRIQUE ALCANTARA DOS SANTOS JULIANO DALLAGNOL 789.45 Sim

MARCELO SERAFIM DOS SANTOS BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,154.12 Sim
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MAURO CARAMICO ADVOGADOS JULIANA SPINELLI 16,224,553.17 Sim

MILCA CAMPOS RIBEIROS NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,449.11 Sim

MILTON SOARES DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 5,174.36 Sim

OSEIA NASCIMENTO DE MELO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,559.09 Sim

PANELLA ADVOGADOS CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 13,575,983.51 Sim

PASCOALINA ALGARANHA DOS SANTOS DE ARAUJO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 1,768.97 Sim

PATRICIO DE OLIVEIRA MACHADO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 2,169.24 Sim

REGINA CELESTINO DE QUEIROZ BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 1,578.11 Sim

RENATO SANTOS PILONETTO NAILTON GEORGE ALVES LOPES 538.53 Sim

TANIA MARA MORAES DE OLIVEIRA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 356.46 Sim

THALINY SILVA DIAS PIMENTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 712.93 Sim

THIAGO ANTONIO PORTANTE MIQUELOTTO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 2,587.53 Sim

VALDECI LOPES DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 18,400.00 Sim

VALDECIR JOSE CANDIDO BRUNO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 4,311.38 Sim

VALERIA MARTINS OLIVEIRA JEFFERSON KAMINSKI 200,000.00 Sim

VANZO ADVOGADOS VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 68,000.00 Sim

VINICIUS ABREU DA COSTA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 3,412.12 Sim

WAGNER DE SOUZA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 4,680.93 Sim

WINICIUS DE TOLEDO BARBOSA DA SILVA NAILTON GEORGE ALVES LOPES 180.77 Sim

Nome Créditos

ORILDO VOLPIN 369,480.94

FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA 5,000.94

Abstenção

Classe II - Garantia Real

Votos
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Nome Procurador Créditos Voto

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 5,377,548.93 Sim

BANCO ECONOMICO S.A. EM LIQUIDACAO ISABELLA KEMPTER 5,002,704.64 Abstenção

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 3,529,800.00 Sim

COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 1,490,099.97 Sim

COTRIGUACU COOP CENTRAL VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA 900,000.00 Sim

GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA (VITERRA BRASIL) RENATA REZZETI AMBROSIO 28,960,709.49 Não

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 126,276,368.76 Sim

Nome Procurador Créditos Voto

ADELAR JOSE MARAFON ALEXANDRE GABRIEL MARAFON 67,382,351.55 Sim

ADELIR MARSARO PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

ADRIANA GEMELLI ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 28,072.50 Sim

ADRIANI CRISTINA SCHUMACHER PEDRO LANNES 135,943.99 Sim

AGRICOLA BOGDAN LTDA PEDRO LANNES 3,477,842.00 Sim

AGRICOLA HORIZONTE LTDA ITAMAR DALL'AGNOL 7,643,919.79 Sim

AGROMAX EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA PEDRO LANNES 595,643.55 Sim

AGROSANTIN - EIRELI GUSTAVO RAUBER PRASS 6,273,000.00 Sim

ALVES COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI PEDRO LANNES 4,895.85 Sim

AMARANTE DELFINO DE SOUZA PEDRO LANNES 3,500.00 Sim

AMN AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA (ANTIGO S. PROGRESSO) MARCIO ROBERTO BUSS 874,207.47 Sim

AMOGLIA E SANT ANNA LTDA PEDRO LANNES 22,251.73 Sim

ANASTACIA KOHLER CERUTTI E OU NEUDI CERU PEDRO LANNES 103,269.60 Sim

ANDREIA BRONGNOLI DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 356,650.61 Sim

ANTONIO GASPARETTO PEDRO LANNES 2,456,689.62 Sim

ARMANDO BOLDRIN JUNIOR PEDRO LANNES 656,713.47 Sim

Classe III - Quirografário

Votos
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ASSOC. FUNCIONARIOS AGRICOLA SPERAFICO L VINICIUS BONEMBERGER 39,391.93 Sim

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA PEDRO LANNES 1,066.50 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA PEDRO LANNES 11,649.00 Sim

AUTO PECAS DISTAK LTDA PEDRO LANNES 2,354.00 Sim

AUTO POSTO ESTRADAO LTDA PEDRO LANNES 908.37 Sim

AUTO POSTO SONIR LTDA PEDRO LANNES 1,728.19 Sim

B.M. DO NASCIMENTO GLUCHOWSKI PEDRO LANNES 3,571.48 Sim

BANCO BRADESCO S/A THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 166,884.69 Abstenção

BANCO BRADESCO S/A (ANTIGO BANCO DE CREDITO NACIONAL) THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO 21,106,070.79 Abstenção

BANCO DAYCOVAL FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO 39,449,606.52 Sim

BANCO SAFRA DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 17,236,228.69 Não

BANCO SANTANDER LTDA. DANIEL ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 31,932,680.94 Não

BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK) JULIANA SPINELLI 85,305,955.27 Sim

BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA Andreza Croitor 1,334,621.60 Sim

BENIR ADAO ROTTA PEDRO LANNES 379,148.97 Sim

BIANCA TAPIA ARTHUR POSSER TONETTO 452,154.40 Sim

BIGOLIN ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA PEDRO LANNES 47,623.83 Sim

BRANEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA PEDRO LANNES 17,692.50 Sim

BUZETTI PNEUS CUIABA LTDA PEDRO LANNES 3,180.00 Sim

C. VALE - COOPERATIVA AGRO. E COOATOL COM. DE INSUMOS AGROP. LTDA VINICIUS AUGUSTO DA SILVA 5,203,265.93 Não

CAIO MARCIO BOLDRIN PEDRO LANNES 25,632.32 Sim

CANISIO ELOY RAMME PEDRO LANNES 818,417.60 Sim

CARLOS EDUARDO ATKINSON PEDRO LANNES 70,059.19 Sim

CELCI IRINEU SCHUMACHER & ILIRIA E. SCH PEDRO LANNES 223,777.32 Sim

CEMATU PARTICIPACOES LTDA. RAFAEL JUSTUS DE BRITO 28,239,599.76 Sim

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA MILENA TOMINO 8,961,273.36 Não

CESAR PALUDO PEDRO LANNES 24,342.81 Sim

CHARLES ROBERTO BHES APOIO EMPRESARIAL PEDRO LANNES 381,242.04 Sim

CIARAMA INSUMOS LTDA JOHNATA SOUSA GOMES. 3,846,390.99 Sim
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CLAUDENIR SERGIO DOS SANTOS PEDRO LANNES 1,229,028.73 Sim

COMERCIO AUTO POSTO GUAIRA LTDA PEDRO LANNES 202,101.01 Sim

COMODORO AUTO PECAS EIRELI PEDRO LANNES 16,552.91 Sim

COPECAL COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 1,489.10 Sim

COPEL DISTRIBUICAO S.A. WILLIAM SULTOWSKI 8,595,311.46 Não

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ARTHUR POSSER TONETTO 3,767,612.20 Sim

DIANE REGINA ANDRADE PIRES PEDRO LANNES 140,620.00 Sim

DINAR ARNALDO RITT PEDRO LANNES 661,353.76 Sim

EGBERTO FANTIN EGBERTO FANTIN 9,849.71 Sim

EMPRESA NACAO DE ARMAZENS GERAIS LTDA LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 57,027,139.20 Sim

ENECIO HERPICH E CLAUDINEIA A R K HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Sim

EUCLIDES PINZON PEDRO LANNES 1,309,611.87 Sim

FABIANO BARBOSA DE MORAIS PEDRO LANNES 58,979.20 Sim

FERRAGENS RIO PARDO LTDA PEDRO LANNES 98.04 Sim

FIDC MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP ROBERTA MADELLA CAPPI 1,615,083.50 Sim

FIDC NAO PADRONIZADO CF ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 1,202,415.66 Abstenção

FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (MULTICREDITO) CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR 66,633,303.72 Sim

FISTAROL PEDRO LANNES 857.00 Sim

FLOWINVEST FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS ISABELA CHIQUETTI FAZAM 454,848.60 Sim

FRANCISCO CARLOS RIBAS MARCONDES FELIPE STUKER 2,741,875.83 Não

FRANCISCO ZANELLA E OUTROS ARTHUR POSSER TONETTO 146,314.49 Sim

FREDERICO ISENBERG PEDRO LANNES 108,620.92 Sim

GERVASIO ZANELLA ARTHUR POSSER TONETTO 434,138.75 Sim

GFM FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDITORIO ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ 731,933.70 Abstenção

GILMAR JEFERSON PALUDO GILMAR JEFERSON PALUDO 351,734.08 Sim

GIOVANI TIAGO PIGOZZO TEM PASS PEDRO LANNES 227,927.71 Sim

GRACINEIDE SERON BRONGNOLLI FRASSON PEDRO LANNES 307,365.63 Sim

GRANSOL GRANEIS SOLIDOS LTDA MAURICIO ANDRADE DO VALE 8,332,583.24 Sim

GUAPORE TINTAS PEDRO LANNES 7,500.00 Sim
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GUIOMAR ALOISIO SCHNEIDER LTDA EIRELE PEDRO LANNES 300,000.00 Sim

HEITOR BONZANINI/DIOGO BONZANINI (E) PEDRO LANNES 227,438.62 Sim

HERCULES FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO RENATO CAVALLI TCHALIAN 1,015,587.20 Sim

HPM COM. DE PECAS AMAMBAI PEDRO LANNES 10.45 Sim

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA LUAN GOMES PEIXOTO 192,009,962.99 Sim

IRANI UHLEIN HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Sim

IRENI RUWER PEDRO LANNES 330,322.21 Sim

IRIA BACCA PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 606,437.72 Sim

IVACIR CERUTTI PEDRO LANNES 1,144,225.27 Sim

IVANIO VERONEZ PEDRO LANNES 347,426.59 Sim

JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI ISABELA CHIQUETTI FAZAM 1,698,737.05 Sim

JAIME JOSE HELMICH PEDRO LANNES 182,475.87 Sim

JK RECAPADORA DE PNEUS LTDA PEDRO LANNES 2,987.04 Sim

JOAO EDUARDO BILIBIO PEDRO LANNES 169,432.98 Sim

JOCENIL DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR PEDRO LANNES 390.00 Sim

JOSE CLOVES SCHIAVO PEDRO LANNES 89,250.29 Sim

LADA LABORATORIO DIESEL AMAMBAI PEDRO LANNES 4,581.08 Sim

LEDIO ADEMIR PERTUZZATTI PEDRO LANNES 135,021.61 Sim

LOURDES CERUTTI FLACH PEDRO LANNES 119,835.63 Sim

LUIZ EUGENIO PAVAN PEDRO LANNES 117,028.92 Sim

M. F. COM. DE FERRO E ACO LTDA PEDRO LANNES 6,510.97 Sim

MANOEL RIVELINO DE QUEIROZ PEDRO LANNES 470.00 Sim

MARCELINO ZOCA PEDRO LANNES 860,422.89 Sim

MARCELO LUIZ PALUDO MARCELO LUIZ PALUDO 2,643,492.14 Sim

MARCIA ZOCA ROTTA PEDRO LANNES 818,872.46 Sim

MARCIO HERPICH MARCOS A. WERNER 93,333.33 Sim

MARIO GRANDO PEDRO LANNES 1,059,234.11 Sim

MARLETE GIACOMELLI CERUTTI E OU NELSO CE PEDRO LANNES 199,321.66 Sim

MG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA PEDRO LANNES 67,400.00 Sim
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MOACIR SARTORETTO PEDRO LANNES 144,618.92 Sim

MOURA MECANICA EIRELI PEDRO LANNES 19,402.50 Sim

NELSO CERUTTI PEDRO LANNES 598,083.59 Sim

NEODI MARIO GABARDO PEDRO LANNES 48,582,197.52 Sim

NERI SALETE GABARDO PEDRO LANNES 1,941,385.53 Sim

NEUDI CERUTTI PEDRO LANNES 1,042,961.45 Sim

NILDA MARGARIDA SALA DE OLIVEIRA PEDRO LANNES 38,244.70 Sim

NILDA ZOCA PEDRO LANNES 46,539.19 Sim

NILSON BRONGNOLI E OUTROS PEDRO LANNES 9,023,758.00 Sim

NILSON DENARDI PEDRO LANNES 54,498.37 Sim

NOVA ERA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA PEDRO LANNES 49,590.59 Sim

OSMAR VILLALBA PEDRO LANNES 344,138.56 Sim

P P CARGA E DESCARGA PROD. AGRIC. LTDA. GIAN HENRIQUE DE MELO 52,048.79 Sim

RACA FORTE AGROPECUARIA LTDA ME PEDRO LANNES 7,102.00 Sim

RCL DO AMARAL & CIA LTDA PEDRO LANNES 5,394.99 Sim

RENATO PASQUALLI PEDRO LANNES 12,452,000.05 Sim

ROBERTO ROTTA PEDRO LANNES 2,388,197.26 Sim

RODOMAG PNEUS E RACAPAGEM LTDA PEDRO LANNES 29,197.00 Sim

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA 36,510.22 Sim

ROSANGELA ROSSETTO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 1,181,849.15 Sim

RUBENS TETSUGI NAKAGAWA PEDRO LANNES 382,157.82 Sim

SASSA BATERIAS E COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA PEDRO LANNES 13,057.00 Sim

SB INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA PEDRO LANNES 261,490.51 Sim

SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS PEDRO LANNES 129,813.79 Sim

SERGIO ANTONIO MENEGATTI PEDRO LANNES 23,775,663.34 Sim

SILVANA APARECIDA PALUDO CARRARO PEDRO LANNES 227,599.44 Sim

SOLAE DO BRASIL IND.COM. ALIMENTOS LTDA JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 401,818.99 Sim

TEREZINHA CELANT PALUDO PEDRO LANNES 145,791.18 Sim

TORNEADORA SOBRAL PEDRO LANNES 4,160.00 Sim
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TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA PEDRO LANNES 28,239.70 Sim

VENTELINO PALUDO PEDRO LANNES 1,799,930.11 Sim

VILMAR CERUTTI E MARILEI T.S.CERUTTI PEDRO LANNES 863,538.48 Sim

VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO VITOR HUGO ROSSETO BELOTTO 7,517,998.17 Sim

VITORINO CERUTTI PEDRO LANNES 576,952.13 Sim

WILLIAN CALDEIRA PAIVA PEDRO LANNES 1,712,857.35 Sim

ZANDIR PEDRO PALUDO ZANDIR PEDRO PALUDO 2,010,501.86 Sim

Nome Créditos

CAPITALE SECURITIZADORA DE CREDITO S/A 1,215,611.95

EDESON NEUNFEL/ANGELA REGINA SCHULTZ 317,642.40

COPEL COMERCIALIZACAO S/A 1,585,225.11

Nome Procurador Créditos Voto

A L F DA CRUZ - ME PEDRO LANNES 1,300.00 Sim

AUTO ELETRICA TURMALINA LTDA - ME PEDRO LANNES 8,181.00 Sim

BONALDO E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 700.00 Sim

BRMANN REP E MAN DE BOMB E CAB LTDA - ME PEDRO LANNES 1,160.00 Sim

BRUTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - ME PEDRO LANNES 13,434.61 Sim

C L POLACHINI & CIA LTDA EPP PEDRO LANNES 207.65 Sim

CABORGE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA PEDRO LANNES 2,613.51 Sim

CASCAFIL COMERCIO DE FILTROS LTDA. PEDRO LANNES 17,760.39 Sim

CITADIN E RITT LTDA PEDRO LANNES 19,237.56 Sim

CONTROLL PRAG SERVICOS LTDA - ME PEDRO LANNES 2,353.00 Sim

Abstenção

Classe IV - Microempresa

Votos
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CSS AUDITORES INDEPENDENTES PEDRO LANNES 338.50 Sim

D. A. RITT E CIA LTDA - ME PEDRO LANNES 5,725.15 Sim

DANIEL E SALVADOR LTDA PEDRO LANNES 5,400.00 Sim

DELCIO BORCOI 78703115968 - ME PEDRO LANNES 1,760.00 Sim

DIDO TRANSPORTES LTDA-ME PEDRO LANNES 114,513.90 Sim

DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PECAS AGRICOLA PEDRO LANNES 3,640.00 Sim

DISTRIBUIDORA DE PECAS TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,160.00 Sim

ELETROTECNICA OMEGA LTDA EPP PEDRO LANNES 15,059.36 Sim

ELO AGRO COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSP PEDRO LANNES 11,700.00 Sim

F.F COMERCIO DE BORRACHAS E FERRAMENTAS PEDRO LANNES 9,227.12 Sim

FENIX COM. DE MATERIAIS DE CONST. LTDA PEDRO LANNES 107.39 Sim

FREITAS & AGUIRRE LTDA PEDRO LANNES 443,289.07 Sim

H DAL'MASO & CIA LTDA - EPP PEDRO LANNES 235.00 Sim

HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP PEDRO LANNES 23,050.21 Sim

IND. E COM. DE CONFECCOES FORNARI LTDA PEDRO LANNES 9,307.60 Sim

INJETOL-INJECAO ELETRONICA LTDA PEDRO LANNES 13,024.68 Sim

LMG DISTRIBUIDORA DE PECAS E ROLAMENTOS EIRELI -ME PEDRO LANNES 4,200.00 Sim

M. MARTINS LEAO COMERCIO ME PEDRO LANNES 190,796.31 Sim

NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA PEDRO LANNES 1,710.00 Sim

OESTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 3,592.63 Sim

OLIFER COMERCIO DE ACO LTDA - EPP PEDRO LANNES 42,372.64 Sim

OLIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA PEDRO LANNES 6,078.90 Sim

PARANA MANGUEIRAS LTDA ME PEDRO LANNES 13,076.05 Sim

PARODI & CIA LTDA PEDRO LANNES 21,370.00 Sim

PINDORAMA MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI EPP PEDRO LANNES 1,189.00 Sim

PRODUCAO COMERCIAL DE PAPEIS E DESCARTAV PEDRO LANNES 993.70 Sim

REICOM COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA - EPP PEDRO LANNES 1,425.00 Sim

REMOTOL- REC. DE MOTORES TOLEDO LTDA PEDRO LANNES 2,001.00 Sim

SS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI PEDRO LANNES 575,879.50 Sim
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SVC AUTO ELETRICA E ACESSORIOS EIRELI - PEDRO LANNES 5,139.88 Sim

TBD COMERCIO DE SUPL.ANIMAIS LTDA EPP PEDRO LANNES 61,256.67 Sim

TOLEDO TRUCK CENTER LTDA - ME PEDRO LANNES 1,280.00 Sim

TURBINAS CASCAVEL EIRELI PEDRO LANNES 2,980.00 Sim

VOC CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME PEDRO LANNES 10,344.35 Sim
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 09:02:49  From LUAN GOMES PEIXOTO : Bom dia a todos, apenas registrando o
meu ingresso na nesta 2ª convocação da assembleia-geral de credores , Luan Gomes
Peixoto, OAB/RJ 189.791, representando a credora Imcopa Importação, Exportação e
Indústria de Óleos S.A. - em recuperação judicial.

 09:21:20  From FELIPE STUCKER  To  Renato - Assemblex LTDA(privately) : 
Bom dia Renato, meu nome está escrito de forma errada. É Felipe Stüker, não sei 
se tem algum problema, depois para votação. Caso queira ajustar, fica a vontade.
Se não tiver problema, da minha parte também não tem.

 09:23:07  From VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA : Bom dia
 09:23:27  From VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA : Apenas para mim que a 

reunião fica disconectando e reconectando frequentemente?
 09:23:59  From Renato - Assemblex LTDA  To  FELIPE STUCKER(privately) : 

Ok Dr. Obrigado
 09:24:23  From VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA : O que é estranho, pois as 

demais páginas que estou acessando abrem, então não aparenta ser a internet
 09:38:58  From Renato - Assemblex LTDA : Bom dia Dr. Victor, para nós 

está normal Dr
 09:43:21  From JULIANA SPINELLI : ola
 09:43:41  From JULIANA SPINELLI : Posso alterar meu nome para Juliana 

Spinelli?
 09:45:04  From Filipi Dutra - Assemblex : Bom dia Dra. Fiz a alteração.
 09:56:36  From VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA : Caso a conexão caia 

durante a reunião, poderei retornar, correto?
 09:56:47  From Renato - Assemblex LTDA : Replying to "Caso a conexão caia

..."

Correto Dr
 10:00:18  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : não estou conseguindo acessar a 

camera - penso que não seja um problema correto?
 10:06:15  From LUAN GOMES PEIXOTO : Bom dia Dr. Eduardo
 10:08:10  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : consigo... os vejo e ouço 

perfeitamente
 10:08:12  From ZANDIR PEDRO PALUDO : também nao consigo acessar a camera
 10:08:16  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : somente não consigo aparecer
 10:08:52  From Renato - Assemblex LTDA : Suporte WhatsApp: (48)3372-8910
 10:15:14  From Vinicius Romeiro - Recuperanda : DR. Daniel
 👍10:15:51  From Eduardo Cury : Reacted to "DR. Daniel" with 
 10:17:33  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : Lucius Oliveira - BPO Advogados
 10:19:35  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : Gostaria de ter acesso ao

aditivo por email
 10:20:29  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa deseja que lhe seja 

concedida a palavra
 10:20:38  From LUAN GOMES PEIXOTO : Para tirar dúvidas a respeito do 

aditivo que se pretende apresentar
 10:21:15  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : esse aditivo muda a forma

de pagamento de todas as classes?
 10:21:50  From KARLL PATRÍCIA DE SOUZA : gostaria de saber se as 

negociações citadas pelo Dr.DANIEL incluem credores trabalhistas;
 10:22:38  From KARLL PATRÍCIA DE SOUZA : o meu cliente recebeu 05 

parcelas de 2mil e resta 5mil para quitar o valor do crédito.
 10:22:59  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Cematu deseja a palavra. Rafael 

Justus de Brito
 10:28:32  From Isabella Nunes - Recuperanda : Vou enviar aqui no chat
 10:29:19  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : quero ter o resumo da alteração 
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do plano para votar suspensão ou não da assembleia
 10:31:09  From Renato - Assemblex LTDA : 

https://sperafico.assemblexvirtual.com.br/documentos-importantes
 10:31:32  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : Gostaria que fosse 

esclarecido como que o credor da Dra. Karll Patrícia já recebeu parte do crédito
se o crédito é concursal...isso fere a pars conditio creditorum, além de ser 
crime falimentar.

 10:31:37  From Renato - Assemblex LTDA : Drs. Segue o Link de acesso aos 
documentos importantes. Peço que copiem e colem no navegador para acesso

 10:31:38  From Renato - Assemblex LTDA : 
https://sperafico.assemblexvirtual.com.br/documentos-importantes

 10:34:13  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : acredito que após ler o 
aditivo, já tenha entendido que o pagamento se deu em cumprimento do plano antes
de ser anulada a homologação

 10:34:41  From KARLL PATRÍCIA DE SOUZA : KARLLA PATRICIA DE SOUZA
 10:36:02  From Isabella Nunes - Recuperanda : Dra. Julyana, com a 

homologação do PRJ e antes da anulação do conclave anterior pelo TJPR, o Grupo 
estava cumprindo o plano normalmente

 10:36:06  From GIOVANNA MICHELLETO : Em nome da Cepam Holding, solicito a
palavra.

 10:36:36  From Isabella Nunes - Recuperanda : O cumprimento do Plano foi 
suspenso somente em virtude da anulação do conclave

 10:37:20  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : Já foi esclarecido! 
Obrigada

 10:37:47  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Podemos tentar novamente?
 10:38:27  From Eduardo Cury : Reacted to "Podemos tentar novam..." with 

👍
 10:39:47  From LUAN GOMES PEIXOTO : Tendo em vista a palavra concedida à 

Cepam Holding, a Imcopa pede que lhe seja brevemente concedida a palavra
 10:40:04  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Gostaria que fosse juntado aos 

autos, imediatamente, os relatórios de pendências tributárias federais, 
devidamente atualizados de todos os recuperandos.

 10:41:58  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Coloquei no chat meu pleito
 10:42:54  From Renato - Assemblex LTDA : Drs. Segue o Link de acesso aos 

documentos importantes. Peço que copiem e colem no navegador para acesso
 10:42:55  From Renato - Assemblex LTDA : 

https://sperafico.assemblexvirtual.com.br/documentos-importantes
 10:43:25  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : Reagiu a "Dra. Julyana, 

👍com ..." com 
 10:48:48  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa reitera o pedido para que 

lhe seja concedida a palavra
 10:49:00  From Eduardo Cury : Reacted to "A Imcopa reitera o p..." with 

👍
 10:50:25  From GIOVANNA MICHELLETO : Reagiu a "A Imcopa reitera o..." com

👍
 👍10:50:26  From GIOVANNA MICHELLETO : Removeu um  de "A Imcopa reitera 

o..."
 10:57:50  From GIOVANNA MICHELLETO : Em nome da Cepam Holding, peço a 

palavra.
 10:59:16  From Daniel Souza : Por favor, gostaria de falar pelo Santander
 11:01:37  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa pede que lhe seja concedida 

brevemente a palavra para fazer uma ponderação ao afirmado pela Cepam em sua 
última manifestação neste conclave

 11:08:33  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : eu
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 11:08:43  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : LUCIUS OLIVEIRA
 11:18:59  From LUAN GOMES PEIXOTO : Prezados, a Imcopa deseja retificar o

seu voto, por erro material: constou SIM, quando na realidade é NÃO. A 
fundamentação revela essa intenção da Imcopa de votar pela NÃO suspensão do 
conclave

 11:20:40  From Renato - Assemblex LTDA : Replying to "Prezados, a Imcopa 
d..."

Vamos remover o voto e a justificativa, para que o Dr. registre novamente
 11:21:07  From Leonardo Sorgatto - Equipe Cury  To  Renato - Assemblex 

LTDA(privately) : Prezados, como ainda não finalizou a votação e o credor diz 
que partiu de equívoco, pode autorizar a colheita da cotação da IMCOPA

 11:21:27  From Leonardo Sorgatto - Equipe Cury  To  Renato - Assemblex 
LTDA(privately) : voto*

 11:21:53  From LUAN GOMES PEIXOTO : Poderiam por gentileza confirmar o 
recebimento da mensagem acima, com pedido de retificação de erro material?

 11:22:05  From Renato - Assemblex LTDA : Replying to "Poderiam por 
gentile..."

Pode refazer a votação Dr
 11:22:08  From Leonardo Sorgatto - Equipe Cury : Prezados, como ainda não

finalizou a votação e o credor diz que partiu de equívoco, pode autorizar a 
colheita do voto da IMCOPA

 11:22:24  From Renato - Assemblex LTDA : Autorizado!
 11:30:00  From LETÍCIA BATISTA DA SILVA : É o contrário, não?
 11:30:13  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa concorda com o início da 

votação do plano de recuperação judicial
 11:30:49  From Daniel Amaral : Gostaria da palavra
 11:34:14  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa pede a palavra, ante a 

presunção equivocada do Grupo Sperafico da recuperanda de qual seria a intenção 
da Imcopa

 11:36:58  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : eu concordo com suspensão por 
tempo determinado para apreciação pelos credores do plano apresentado em 
assembleia

 11:37:22  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : duas horas , como sugestão!
 11:38:11  From Daniel Amaral : Peço a palavra
 11:40:35  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Concordo com a suspensão por duas

horas
 11:49:32  From GIOVANNA MICHELLETO : em nome da Cepam, peço a palavra.
 11:51:43  From Gustavo Rauber Prass : Concordo com a suspensão por duas 

horas.
 11:57:39  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : suspensão até que horas?
 11:58:00  From Eduardo Cury : Suspenso até 14h bsb
 11:58:11  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : ok. obrigado
 11:58:20  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : retorno no mesmo link correto?
 12:00:21  From Eduardo Cury : Reacted to "retorno no mesmo lin..." with 

👍
 12:25:43  From Mariana Dias - Equipe AJ : Prezados, segue 1ª análise 

feita por esta AJ a respeito do plano encaminhado pelo grupo Recuperando.
 13:50:12  From Isabella Nunes - Recuperanda : Os Recuperandos consignam 

seu inconformismo e uma grande preocupação com a continuidade do ato assemblear 
e com a votação do plano de recuperação judicial, por considerar o cenário 2 de 
não suspensão do conclave, desconsiderando o voto de um credor, seja um Plano 
que poderá ser objeto de arguição de vício de vontade por parte dos Credores, 
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uma vez que como explicado anteriormente, o modificativo ao Plano apresentado no
chat ainda está sendo negociado e pende de alterações, existindo uma grande 
quantidade de credores que gostariam da suspensão do ato para, ao menos, 
analisar as propostas com mais cautela, pedir esclarecimentos e finalizar as 
negociações.

 13:58:48  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Poderia fazer um testo do meu 
microfone?

 14:02:55  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : Dr. Eduardo, já sabendo da sua 
posição sobre o meu pedido, gostaria que fosse consignado na ata que a Batista 
Pereira & Oliveira, credora da Classe I, pediu que fosse reconhecido o direito 
de votar na Classe III, pelo saldo superior aos 150 salários, em caso de 
aprovação do plano .

 14:03:03  From VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA : Dr. Cury está mudo
 14:03:32  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : sei da sua posição , que o pedido

é inviável, mas gostaria de deixar consignado.
 14:06:28  From Isabella Nunes - Recuperanda : O Dr. Daniel teve um 

probleminha na máquina, entra em 5 minutos
 14:06:42  From Isabella Nunes - Recuperanda : Já resolvendo para entrar
 14:07:31  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : obrigado
 14:11:04  From Isabella Nunes - Recuperanda : Somente para consignar em 

ata
 14:11:51  From Victor Arnaldo Gomes Silveira : Minha conexão caiu ha 5 

minutos e acabei de voltar
 14:12:00  From Victor Arnaldo Gomes Silveira : Houve alguma deliberação 

importante?
 14:12:12  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : O pessoal da Assemblex poderia 

fazer um teste no meu microfone?
 14:12:20  From iPad de Daniel : Já voltei
 14:12:45  From iPad de Daniel : Desculpe, achei que tinham visto.
 14:14:49  From Dr Daniel - Recuperanda : Gostaria da palavra
 14:15:05  From ISABELLA KEMPTER : Boa tarde. Gostaria de fazer o uso da 

palavra
 14:15:23  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Gostaria de utilizar a palavra
 14:15:26  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : lucius oliveira - bpo
 14:25:25  From Dr Daniel - Recuperanda : Gostaria da palavra
 14:28:02  From Isabella Nunes - Recuperanda : Modificativo com alterações

em destaques após observações de credores
 14:32:00  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa pede por gentileza que lhe 

seja concedido o uso da palavra a respeito do aditivo apresentado há pouco
 14:33:57  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : obrigado!
 14:35:26  From GIOVANNA MICHELLETO : Em nome da Cepam Holding, gostaria 

da palavra por favor.
 14:36:18  From Dr Daniel - Recuperanda : Gostaria da palavra
 14:38:25  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa gostaria de tirar uma dúvida

adicional em face dos esclarecimentos prestados pelas recuperandas
 14:39:53  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Com relação ao item 4.3.3, letra 

G, a Cematu tem créditos nas classes II e III. Pergunto: O valor base do 
pagamento cok deságio seria o resultante da soma dos valores das duas classes, 
correto?

 14:40:17  From Dr Daniel - Recuperanda : Gostaria da palavra
 14:45:59  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa reitera o pedido para fazer 

uso da palavra para ver sanada uma dúvida adicional ante os esclarecimentos 
prestados pelas recuperandas

 14:50:18  From GIOVANNA MICHELLETO : A Cepam gostaria da palavra 
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novamente para também pedir esclarecimento desta cláusula questionada pela 
Imcopa.

 14:51:06  From RENATA REZZETI AMBROSIO : Gostaria da palavra, pfvr
 14:51:16  From RENATA REZZETI AMBROSIO : Renata, pela GLENCORE
 14:55:52  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : gostaria da palavra
 14:56:46  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa requer que o plano de 

recuperação judicial seja desde logo posto em votação
 14:58:21  From Dr Daniel - Recuperanda : Gostaria da palavra
 14:58:35  From Dr Daniel - Recuperanda : Para considerações finais
 15:03:36  From GIOVANNA MICHELLETO : Gostaria da palavra, considerando 

que a IMCOPA menciona sobre a posição da CEPAM Holding.
 15:08:39  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa protesta pela submissão 

imediata do plano de recuperação judicial a votação, mediante compromisso de 
apresentação em até 24h após a assembleia da última versão proposta pelas 
Recuperandas durante o conclave, de modo a não criar atraso desnecessário deste 
ato assemblear

 15:10:25  From LUAN GOMES PEIXOTO : é exatamente isso,  Dr. Cury
 15:11:42  From LUAN GOMES PEIXOTO : Estou mutado, mas em todo caso 

reitero a posição acima
 15:24:47  From Dr Daniel - Recuperanda : aditivo assinado
 15:24:57  From Dr Daniel - Recuperanda : Subindo no chat
 15:25:06  From Isabella Nunes - Recuperanda : Segue modificativo assinado
 15:25:46  From JEFFERSON KAMINSKI : Jefferson Kaminski (em nome próprio e

de outros credores trabalhistas): é possível anexar pela plataforma ou outro 
meio um arquivo contendo a justificativa escrita do voto?

 15:28:58  From JEFFERSON KAMINSKI : esclarecido
 15:29:15  From Dr Daniel - Recuperanda : Gostaria da palavra
 15:30:25  From GIOVANNA MICHELLETO : A CEPAM Holding manifesta sua 

expressa discordância quanto à liberação dos coobrigados, avalistas ou 
garantidores de qualquer natureza, prevista nas Cláusulas 5.2 e 5.4 do Plano de 
Recuperação Judicial. Conforme a súmula 581 do STJ, a recuperação judicial do 
devedor principal não obsta o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas 
contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, sejam por 
garantia cambial, real ou fidejussória.
Ainda, por meio de entendimento pacificado no recurso especial julgado sob o 
rito de repetitivo (REsp nº 1.333.349-SP), a cláusula que estende a novação aos 
coobrigados é legítima e oponível APENAS aos credores que aprovaram o plano sem 
nenhuma ressalva.

 15:30:50  From ISABELLA KEMPTER : Confirmo o recebimento da minuta 
consolidada

 15:31:38  From Isabella Nunes - Recuperanda : Gostaria de confirmar se 
para a Copel está tudo ok também?

 15:32:06  From WILLIAM SULTOWSKI : recebemos
 15:32:23  From CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR : O credor trabalhista 

Panella Advogados e o credor quirografário FIDC PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
(MULTICRÉDITO), requisitam que conste em ata a ressalva dos seguintes direitos:
 
1- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL discordam da legalidade quanto a qualquer
tipo de novação das dívidas e extinção da exigibilidade dos créditos perante os 
coobrigados/fiadores/avalistas, notadamente as cláusulas 5.2 e 5.5, conforme 
previsto no art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005.
 
2- PANELLA ADVOGADOS e FIDC PCG-BRASIL também discordam da extensão dos 
benefícios da recuperação judicial aos garantidores pessoas físicas de seus 
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créditos, sob a falsa premissa de tais agentes teriam agido na qualidade de 
produtores rurais individuais.

 15:33:13  From GIOVANNA MICHELLETO : Mais uma ressalva, por favor, em 
nome da CEPAM Holding: considerando que a participação da CEPAM HOLDING LTDA. é 
válida no nosso entendimento, contando com a não oposição do membro do 
Ministério Público (MOV 4134), do AJ (MOV 4110) e tendo sido apreciada pelo D. 
Juízo da Recuperação Judicial (MOV 4119), a CEPAM se reserva no direito de pedir
a nulidade do ato assemblear que deliberar pelo Plano de Recuperação Judicial, 
haja vista que a suspensão que foi votada inicialmente poderia permitir uma 
melhor negociação para preservar seus interesses e de outros credores.

 15:33:30  From RENATA REZZETI AMBROSIO : Apenas para deixar expresso 
aqui.

A GLENCORE (VITERRA) vota contrário ao Plano, fazendo expressa objeção à 
cláusula 5.4 do Plano, que prevê que a “aprovação e homologação do Plano na 
forma da Lei, por força da novação disposta no presente Plano e na Lei, serão 
extintas todas as ações de cobrança, execuções judiciais ou qualquer outro tipo 
de medida judicial ajuizada contra o Grupo Recuperando, seus respectivos 
coobrigados, avalistas e fiadores, bem como quaisquer outras sociedades 
relacionadas, inclusive por avais e fianças”. Esta previsão é manifestamente 
contrária à Súmula 581 do STJ.

 15:33:44  From WILLIAM SULTOWSKI : A COPEL discorda (i) da extensão do 
PRJ aos fiadores, avalistas e coobrigados; e (ii) da suspensão ou extinção de 
eventuais ações em face destes"

 15:34:30  From LUAN GOMES PEIXOTO : A Imcopa se reserva no direito de, 
sem prejuízo de apresentar a sua declaração de voto com ressalva na ocasião da 
manifestação de voto no momento em que assim for oportunizado aos credores neste
ato, apresentar o documento e/ou o seu teor neste chat na sequência à votação

 15:34:42  From THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO : Por gentileza, peço 
constar em ata:
O Banco Bradesco S.A é manifestamente contrário às condições de pagamento 
apresentadas, vez que não houve nenhuma alteração quanto ao pagamento dos 
credores quirografários.
Ainda, discorda de quaisquer cláusulas do Plano de Recuperação Judicial, ainda 
que aprovados, que preveem a, extensão, liberação ou novação das operações face 
os coobrigados. Assim consigna-se que, deverão ser conservados os direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, sendo a 
aprovação da supressão de garantias, reais ou fidejussórias, inoponível contra o
credor que não anuiu com a supressão, nos termos do art. 49, §1° da Lei 
11.101/05.
Ainda, discorda de quaisquer cláusulas que preveem a livre alienação de bens, 
sem a aprovação dos Credores e validação pelo Juízo Recuperacional, eis que 
viola o disposto no art. 66 da Lei 11.101/05.

 15:34:43  From JULIANA SPINELLI : O Banco voiter e Mauro Caramico 
Advogados discorda da extensão do plano aos fiadores, avalistas e coobrigados e 
suspensão das ações

 15:34:52  From JULIANA SPINELLI : discordem *
 15:34:57  From JULIANA SPINELLI : discordam*
 15:35:01  From JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ : A credora SOLAE DO BRASIL

não concorda com as cláusulas 3.5.5 (a) e a 4.4.2.1 em razão de violar o direito
do credor de receber o crédito e permanecer discutindo os valores em outras vias
judiciais.

 15:35:52  From ALY CAVALCANTI MALEK HANNA : O credor Julierme Romero 
(classe I) apresenta ressalva e discordância quanto à premissa de limitação do 
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crédito trabalhista a 150 salários mínimos na classe trabalhista, com a 
transferência do excedente para a classe quirografária, localizada no item 4.2.2
do Modificativo ao PRJ apresentado em AGC, pois tal disposição encontra 
fundamento exclusivamente no artigo 83, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, que 
regula os casos de falência. No contexto da Recuperação Judicial, não há 
previsão legal expressa que autorize essa limitação, sendo vedada a aplicação 
analógica de normas específicas da falência a um instituto distinto, como a 
Recuperação Judicial, que possui finalidade e sistemática próprias. A 
interpretação extensiva ou analógica neste caso desvirtua a proteção prioritária
conferida aos créditos de natureza trabalhista, cuja principal essência é o 
caráter alimentar.

 15:37:00  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : Credora Cematu, classe II e III
Além de outros motivos que serão apresentados oportunamente, a não aprovação do 
plano pela Cematu decorre dos seguintes motivos:
Laudo de viabilidade econômica é totalmente desconectado da realidade do Grupo.
Manifestações do AJ em suas prestações de contas e na Assembleia mostram ser 
necessária a destituição de todos os administradores atuais do Grupo. Os 
resultados apresentados nas prestações de contas do Administrador Judicial 
demonstram a total falta de capacidade de gestão dos atuais administradores, com
o aumento injustificado do endividamento do Grupo, mesmo após a apresentação do 
pedido de recuperação.
O Plano apresentado propõe pagamento de credores com utilização de valores que 
não estão disponíveis. Há diversas discussões sobre a titularidade dos valores 
depositados nos processos indicados. A proposta não é exequível.
Impossível a imposição de liberação de garantias em desfavor dos credores que 
não aprovarem o plano.
Deságios, prazos, correção, juros tornam irrisórios os

 15:37:02  From LETÍCIA BATISTA DA SILVA : O Gustavo Tepedino Advogados 
também discorda da liberação dos coobrigados.

 15:37:09  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : Votaremos contrariamente a 
aprovação do plano apresentado e apresentaremos justificativa

 15:37:10  From RAFAEL JUSTUS DE BRITO : valores que serão recebidos pelos
credores

 15:38:34  From PEDRO MOREIRA VILLELA DE SOUZA : Reagiu a "Votaremos 
👍contrari..." com 

 15:41:25  From ARTHUR POSSER TONETTO : Reagiu a "Votaremos contrari..." 
👍com 

 👍15:41:25  From ARTHUR POSSER TONETTO : Removeu um  de "Votaremos 
contrari..."

 15:44:39  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : queria anexar a justificativa de 
voto

 15:44:54  From Renato - Assemblex LTDA : Pode anexar aqui Dr
 15:45:04  From Renato - Assemblex LTDA : No Voto, somente texto
 15:50:45  From Renato - Assemblex LTDA : Reacted to "justificativa de 

👍voto - BPO e ENAR.pdf" with 
 15:52:37  From BERNARDO BARBIERI SELEME : Reagiu a "justificativa de 
👍v..." com 

 16:01:07  From iPhone de Marcelo : Reacted to "justificativa de voto - 
👍BPO e ENAR.pdf" with 

 16:03:30  From JEFFERSON KAMINSKI : registrarei meu voto
 16:09:08  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : Reagiu a "justificativa de v..." 

👍com 
 👍16:09:09  From LUCIUS MARCUS OLIVEIRA : Removeu um  de "justificativa 

de v..."
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 16:32:32  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : desculpem, cortou AQUI
 16:32:37  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : aprovou os 30 dias?
 16:32:49  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : ótimo
 16:32:53  From RENATO CAVALLI TCHALIAN : obrigado
 16:33:03  From ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ : Dr. Eduardo, apenas para 

confirmar. A continuação da AGC no dia 14/04/2025, de acordo com o primeiro 
cenário de todas as votações, está mantida por ora?

 16:34:55  From JULIANA SPINELLI : quem assinará a ata ?
 16:35:06  From Equipe Cury Consultores : LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

BATISTA PEREIRA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
(TRABALHISTA)

ANDRE DA COSTA RIBEIRO
JEFFERSON KAMINSKI
(TRABALHISTA)

MARCIO ROBERTO BUSS
AMN AGROPECUÁRIA E TRANSPORTES LTDA
(GARANTIA REAL)

ISABELLA KEMPTER 
BANCO ECONÔMICO S.A. EM LIQUIDAÇÃO
(GARANTIA REAL)

PEDRO LANNES
SS COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI
(ME/EPP)

PEDRO LANNES
CASCAFIL COMÉRCIO DE FILTROS LTDA.
(ME/EPP)

IMCOPA - IMP. EXP. IND. DE OLEOS LTDA
LUAN GOMES PEIXOTO
(QUIROGRAFÁRIO)

JULIANA SPINELLI
BANCO VOITER (INDUSVAL MULTISTOCK)
(QUIROGRAFARIO)

 16:37:13  From LUAN GOMES PEIXOTO : Perdão, Dr. Cury, a Imcopa pede a 
palavra

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

S
6 

R
76

T
W

 H
V

JG
7 

U
B

U
W

Y

PROJUDI - Processo: 0003537-55.2023.8.16.0170 - Ref. mov. 4181.14 - Assinado digitalmente por Jose Eduardo Chemin Cury:82947295153
03/04/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Chat AGC



 16:37:16  From ROBERTO CALDEIRA BRANT TOMAZ : Entendido, Dr. Eduardo. 
Obrigado pela confirmação

 16:39:12  From Isabella Nunes - Recuperanda : Esse foi o cenário de 
insegurança externalizado pelos Recuperandos

 16:39:23  From Daniel Souza : Exatamente. Não tem sentido manter uma AGC 
q n foi suspensa

 16:43:07  From Andreza Croitor : Boa tarde Assemblex, por favor, enviem 
os links dentro do prazo para que não tenha novos problemas de acesso. Aproveito
para registrar minha participação já que aparentemente na última vez não foi 
possível.

 16:44:01  From FLAVIA LEME AMADEU RAPOSO : A suspensão foi negada, não 
faz sentido manter a AGC dia 14/04, pois já temos a votação do plano e com 
certeza não teremos o julgamento da discussão do crédito da CEPAM até essa data

 16:55:48  From Eduardo Cury : Replying to "A suspensão foi nega..."

Com a CEPAM votando, a suspensão foi APROVADA
 16:57:28  From Eduardo Cury : Replying to "A suspensão foi nega..."

Até o dia 14/04 poderá haver alteração no PRJ apresentado e votado hoje, o que 
justifica a necessidade de realização do ato

 17:02:37  From GIOVANNA MICHELLETO : Dr. Milena, me parece que na página 
3, faltou a palavra "não" antes de "constatada", já que como escrito está em 
sentido contrário ao que foi falado por mim.
Meu nome também está incorreto, devendo constar Giovanna.
Questionei as cláusulas 5.2 e 5.4 do Plano

 17:05:18  From RENATA REZZETI AMBROSIO : A GLENCORE está escrita errada. 
Faltando o E ao final. Poderia arrumar, por favor?

 17:08:36  From LUAN GOMES PEIXOTO : A ressalva da Imcopa apresentada na 
manifestação do seu voto parece ter sido cortada na ata, poderia por gentileza 
confirmar?

 17:11:25  From GIOVANNA MICHELLETO : Me parece que tem um erro material 
no quórum de aprovação do Plano que está na ata no cenário SEM o voto da Cepam é
identico ao quórum COM o voto da Cepam,

 17:12:55  From Gustavo Rauber Prass : A título de esclarecimento, as 
justificativas de voto estarão presentes no relatório de votação, correto?

 17:14:18  From JEFFERSON KAMINSKI : poderia reprisar o trecho da ata que 
se refere à ratificação do Dr. Lucius ao posicionamento do Dr. Daniel?

 17:14:53  From RENATA REZZETI AMBROSIO : Antes da votação
 17:15:11  From RENATA REZZETI AMBROSIO : obrigada
 17:15:19  From RENATA REZZETI AMBROSIO : sim, só isso
 17:20:37  From JEFFERSON KAMINSKI : obrigado
 17:22:38  From GIOVANNA MICHELLETO : Agradeço a toda equipe da 

Administração Judicial, na pessoa do Dr. Eduardo, pela condução dos trabalhos.
 17:24:06  From VICTOR ARNALDO GOMES SILVEIRA : Quem não participará da 

assinatura já está dispensado?
 17:26:29  From Eduardo Cury : Replying to "Quem não participará..."

sim
 17:27:53  From NATALIA ZAVATTA FONSECA : Boa tarde. A ata e demais 

documentos já estarão disponíveis hoje na aba "documentos|"?
 17:28:51  From LUAN GOMES PEIXOTO : Prezados, ainda não recebi o link 

para assinatura via e-mail
 17:33:20  From LUAN GOMES PEIXOTO : Prezado Renato, poderia confirmar se 

a ata já foi assinada por todos?
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 17:34:03  From LETÍCIA BATISTA DA SILVA : Boa tarde. Não recebi a ata 
para assinatura.

 17:34:57  From Renato - Assemblex LTDA : Dra. Isabella recebeu a ata?
 17:35:42  From Isabella Nunes - Recuperanda : Eu?
 17:35:43  From Isabella Nunes - Recuperanda : Eu não recebi
 17:35:46  From ISABELLA KEMPTER : Recebido
 17:35:47  From Felipe Stuker : Não recebi o e-mail.
 17:35:50  From ISABELLA KEMPTER : Assinarei agora
 17:35:53  From Felipe Stuker : Preciso assinar a ata?
 17:40:38  From Equipe Cury Consultores : obrigada!
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